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Sumário: 

1. O artigo 63.º do Tratado de Funcionamento da União Europeia (TFUE) deve ser 

interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação de um Estado-Membro por 

força da qual os dividendos distribuídos por sociedades residentes a um organismo de 

investimento coletivo (OIC) não residente são objeto de retenção na fonte, ao passo 

que os dividendos distribuídos a um OIC residente estão isentos dessa retenção. 

2. É ilegal, por incompatibilidade com os artigos 18.º e 63.º do TFUE, o artigo 22.º do 

EBF, na parte em que limita o regime nele previsto a OIC constituídos segundo a 

legislação nacional, excluindo os OIC constituídos segundo a legislação de outros 

Estados-Membros da UE. 

3. A desconformidade do direito interno com o direito da União Europeia consubstancia, 

em termos substantivos, um erro de direito que tem de ser imputado aos órgãos do 

Estado, e tratando-se de matéria fiscal/tributária, tal erro tem de ser imputado aos 

serviços da AT, pelo que, em relação aos atos tributários, ainda que de autoliquidação 

ou de retenção na fonte, que enfermem de ilegalidade por força dessa 

desconformidade, é admissível a interposição reclamação graciosa ou de pedido de 

revisão do ato tributário para proceder à reconstituição da legalidade. 

4. A retenção na fonte configura um ato tributário cuja impugnabilidade, ainda que 

precedida de indeferimento de reclamação graciosa, ocorre nos termos da LGT e do 

CPPT e do RJAT, não lhe sendo aplicável o prazo previsto no artigo 58.º do CPTA. 
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2. 

DECISÃO ARBITRAL 

I. RELATÓRIO 
 

1. A..., Organismo de Investimento Coletivo (OIC) constituído de acordo com o direito 

alemão, com o número de identificação fiscal português ..., com sede em ... 

Dϋsseldorf, Alemanha, (doravante designado por Requerente), apresentou junto do 

Centro de Arbitragem Administrativa (CAAD), pedido de constituição de Tribunal 

Arbitral, ao abrigo das disposições conjugadas nos artigos 2.º, n.º 1, alínea a), 5.º, 

n.º 1 e 2, alínea a), 6.º, n.º 1, e 10.º, n.ºs 1, alínea a), e 2, do Decreto-Lei n.º 10/2011, 

de 20 de janeiro, que aprovou o Regime Jurídico da Arbitragem em Matéria 

Tributária (RJAT), sendo Requerida a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), (de 

ora em diante designada por Requerida). 

2. No pedido de pronúncia arbitral (ppa), apresentado em 14.03.2025, o Requerente 

peticiona que os atos de retenção na fonte de Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Coletivas (IRC) incidentes sobre o pagamento de dividendos relativos ao 

ano de 2021 e de 2022, no valor total de € 36.330,30, sejam anulados com 

fundamento em ilegalidade, por violação do artigo 63.º do Tratado de 

Funcionamento da União Europeia (TFUE). 

3. O Requerente pede a restituição do valor de € 36.330,30 de Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas, e o inerente pagamento de juros 

indemnizatórios, à taxa legal, nos termos do artigo 43.º da LGT. 

4. O requerente fundamenta a sua pretensão na circunstância de considerar que 

Portugal ao sujeitar, à data dos factos tributários em análise, a retenção na fonte 

em IRC os dividendos distribuídos por sociedades residentes em Portugal aos 

Organismos de Investimento Coletivo estabelecidos em Estados-Membros da UE 

(in casu a Alemanha), isentando, em simultâneo, de tributação a distribuição de 

dividendos a Organismos de Investimento Coletivo estabelecidos e domiciliados em 

Portugal viola, de forma frontal, o artigo 63.º do Tratado para o Funcionamento da 
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3. 

União Europeia, conforme tem sido entendimento unânime do Tribunal de Justiça 

da União Europeia. 

5. Com vista a obter a anulação dos atos de retenção na fonte e no sentido de obter 

o reconhecimento do direito à restituição do imposto indevidamente suportado em 

Portugal, no dia 18 de maio de 2023, o Requerente apresentou ao abrigo do artigo 

132.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT) e do artigo 137.º 

do Código do IRC, reclamação graciosa para apreciação da legalidade dos 

referidos atos de retenção na fonte de IRC relativos aos anos de 2021 e de 2022, 

no qual solicitou a anulação dos mesmos por vício de ilegalidade por violação direta 

do Direito da UE, bem como o reconhecimento do seu direito à restituição do 

imposto indevidamente suportado em Portugal (cfr. Doc. n.º 4 junto ao ppa. 

6. No dia 16.12.2024, através de ofício n.º ..., registado em 13.12.2024, o Requerente 

foi notificado do despacho de 09.12.2024 do Chefe de Divisão da Direção de 

Finanças de Lisboa, proferido ao abrigo de subdelegação de competências, que 

indeferiu a Reclamação Graciosa que correu termos sob o n.º REC2024... (cfr. 

documento n.º 5 junto ao ppa), com fundamento no entendimento de que “(…) não 

cabe à AT invalidar ou desaplicar o direito nacional em consequência de decisões 

do TJUE, substituindo-se ao legislador para além daquilo que possa considerar-se 

uma interpretação razoável”. 

7. Em 17.03.2025, o pedido de constituição de Tribunal Arbitral foi aceite pelo Exmo. 

Presidente do CAAD e de imediato foi notificado à Autoridade Tributária e 

Aduaneira. O Requerente optou por não designar árbitro, pelo que, ao abrigo do 

disposto no n.º 1 do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 11 do RJAT, para 

integrar o Tribunal Arbitral singular, o Senhor Presidente do Conselho Deontológico 

do Centro de Arbitragem Administrativa designou como árbitro o signatário da 

presente decisão arbitral, o qual, no prazo legal, comunicou a aceitação do encargo. 

8. Em 08.05.2025, as Partes foram notificadas desta designação e não manifestaram 

vontade de recusar a designação do árbitro, nos termos conjugados do artigo 11.º, 
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n.º 1, alíneas a) e b) do RJAT e dos artigos 6.º e 7.º do Código Deontológico do 

CAAD, e, em conformidade com o preceituado na alínea c), do n.º 1, do artigo 11.º, 

do RJAT, com a redação introduzida pelo artigo 228.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de Dezembro, em 27.05.2025 verificou-se a constituição do Tribunal Arbitral. 

9. Em 28.05.2025 foi proferido despacho arbitral para a Autoridade Tributária e 

Aduaneira apresentar resposta no prazo legal, nos termos e para os efeitos 

previstos nas normas do artigo 17.º do RJAT.  

10. Em 27.06.2025, a Requerida apresentou a sua resposta e juntou o processo 

administrativo.  

11. Em 25.08.2025, ao abrigo do princípio da autonomia na condução do processo e, 

ainda, dos princípios da celeridade, simplificação e da informalidade processual 

(artigos 16.º, alínea c) e 29.º, n.º 2, do RJAT), não obstante as exceções suscitadas 

pela Requerida, considerando a prova documental junta aos autos pelas partes e a 

natureza das questões a decidir, o Tribunal decidiu: 

a) Que a exceção de caducidade do direito de ação suscitada pela Requerida 

seria apreciada na decisão arbitral; 

b) Dispensar a realização da reunião prevista no artigo 18.º do RJAT; 

c) Determinar que o processo prosseguisse com alegações escritas 

facultativas, a apresentar no prazo de 20 dias, simultâneo, por aplicação 

conjunta do previsto no artigo 91.º, n.º 5, do CPTA, e no artigo 120.º do 

CPPT, aplicáveis por força do disposto no artigo 29.º do RJAT; 

d) Determinar que, no prazo definido na alínea anterior, as Partes enviassem 

ao CAAD os respetivos articulados em formato editável (Word); 

e) Determinar que a decisão arbitral seria proferida até ao termo do prazo 

previsto no n.º 1 do artigo 21.º do RJAT. 

f) O Tribunal advertiu, ainda, o Requerente que até à data da prolação da 

decisão arbitral deveria proceder ao pagamento da taxa arbitral 
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subsequente, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º do Regulamento de Custas 

nos Processos de Arbitragem Tributária, e comunicar o mesmo pagamento 

ao CAAD. 

12. O Tribunal arbitral não conseguiu proferir a decisão arbitral até ao termo do prazo 

estabelecido no n.º 1 do RJAT, e através de despacho fundamentado registado no 

sistema de gestão processual do CAAD, o prazo para a prolação da decisão 

arbitral, ao abrigo do n.º 2 do artigo 21.º do RJAR, foi prorrogado pelo tribunal.  

13. Em 19.09.2025, o Requerente apresentou as suas alegações, as quais aqui se 

dão por integralmente reproduzidas, tendo-se pronunciado sobre as exceções 

invocadas pela Requerida e para fundamentar a ilegalidade dos atos de retenção 

na fonte de IRC, no essencial, reproduziu as razões aduzidas no pedido de 

pronúncia arbitral. 

14. A Requerida optou por não apresentar alegações. 

 

II. RAZÕES ADUZIDAS PELAS PARTES 

II.1 Pelo Requerente 

15. O Requerente não se conforma com a decisão de indeferimento da reclamação 

graciosa deduzida contra os atos de retenção na fonte de IRC dos anos de 2021 e 

de 2022, não só porque a Autoridade Tributária e Aduaneira se destitui do seu papel 

decisório, mas também porque, ao ensaiar uma interpretação “conforme ao direito 

europeu” acabou por decidir de forma desfavorável aos contribuintes, incorrendo 

em evidente vício de violação de lei, o que motiva a apresentação do pedido arbitral 

com base no qual pretende a constituição de Tribunal Arbitral e que este emita 

pronúncia sobre a ilegalidade consubstanciada na violação do direito da União 

Europeia pelo direito interno e, consequentemente, determine a anulação do ato de 

indeferimento da reclamação graciosa e dos referidos atos de liquidação de IRC 

por retenção na fonte. 
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6. 

16. O Requerente é, de acordo com o quadro regulatório e fiscal alemão, entidade 

jurídica de direito alemão, mais concretamente Organismo de Investimento Coletivo 

(“OIC”), com residência fiscal na Alemanha, constituída sob a forma contratual e 

não societária. O Requerente encontra-se inscrito junto da Bundesanstal für 

Finanzdienstleistungaufscicht (“BaFin”), a autoridade alemã competente para a 

supervisão financeira, com o número de identificação (“BaFinId”) ... (cfr. informação 

disponível em https://portal.mvp.bafin.de/database/FondsInfo/?locale=en_GB, 

mediante pesquisa pelo BaFin-Id ..., selecionando o critério “all domestic funds”). 

17. O Requerente é um sujeito passivo de IRC não residente, para efeitos fiscais, em 

Portugal e sem qualquer estabelecimento estável no país, que detém investimentos 

financeiros em Portugal, consubstanciados na detenção de participações sociais 

em sociedades residentes, para efeitos fiscais, em Portugal. 

18. No ano de 2021 e de 2022, o Requerente na qualidade de acionista de sociedades 

residentes em Portugal, recebeu dividendos sujeitos a tributação em Portugal, por 

se tratar do Estado da fonte de obtenção dos mesmos. Os dividendos recebidos no 

decorrer dos anos de 2021 e de 2022, foram sujeitos a tributação por retenção na 

fonte liberatória, à taxa de 35%, prevista no n.º 4 do artigo 87.º do Código do IRC 

(“CIRC”). Assim, nos referidos, o Requerente recebeu dividendos, no montante de 

€ 103.800,82, e suportou em Portugal IRC por retenção na fonte, no valor de € 

36.330,30. 

19. O Requerente para provar os factos invocados no pedido de pronúncia arbitral 

juntou os documentos seguintes: 

a) Cópia do documento emitido pelo B... GmbH, entidade responsável pela 

custódia dos títulos, correspondente a tabela discriminativa do número de 

ações (identificando o respetivo ISIN), valor dos dividendos, datas de 

pagamento e valores de imposto suportado em Portugal, e que comprova 

ainda que o Requerente é o beneficiário dos rendimentos - cfr. documento 

n.º 2 junto ao ppa; 
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b) Cópias das declarações (vouchers) emitidas pelo agente pagador em 

Portugal no período relevante (C...), atestando a data de distribuição dos 

dividendos, montante bruto dos dividendos distribuídos ao Requerente e 

imposto retido na fonte em Portugal (conforme declarado na respetiva 

Modelo 30), bem como o número das guias através das quais foi entregue 

o imposto retido junto dos cofres da Autoridade Tributária - cfr. documento 

n.º 3 junto ao ppa. 

20. O Requerente considera que, conforme já foi confirmado pelo TJUE em acórdão 

proferido no passado dia 17 de março de 2022, no processo n.º C-545/19 

(AllianzGI-Fonds AEVN) –, Portugal ao sujeitar, à data dos factos tributários em 

análise, a retenção na fonte em IRC os dividendos distribuídos por sociedades 

residentes em Portugal aos OIC estabelecidos em Estados Membros da União 

Europeia (“UE”) (in casu a Alemanha), simultaneamente isentando de tributação 

a distribuição de dividendos a OIC estabelecidos e domiciliados em Portugal viola, 

de forma frontal, o artigo 63.º do Tratado para o Funcionamento da União Europeia 

(TFUE). 

21. O Requerente invoca que, no passado dia 17.03.2022 foi conhecido o veredito do 

TJUE no processo que correu termos sob o n.º C-545/19 (AllianzGI-Fonds AEVN), 

no qual o TJUE se pronunciou, de acordo com a pretensão do Requerente no 

processo, sobre o regime português de tributação de dividendos auferidos por 

OIC. 

22. O Requerente salienta que no referido Acórdão do TJUE foi firmado que “Com 

as suas cinco questões, que há que examinar em conjunto, o órgão jurisdicional de 

reenvio pergunta, em substância, se os artigos 56.° e 63.° TFUE devem ser 

interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação de um Estado-Membro 

por força da qual os dividendos distribuídos por sociedades residentes a um OIC 

não residente são objeto de retenção na fonte, ao passo que os dividendos 

distribuídos a um OIC residente estão isentos dessa retenção. Esse órgão 

jurisdicional interroga-se, por um lado, sobre a questão de saber se esse tratamento 
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fiscal diferente em função do local de residência da instituição beneficiária pode ser 

justificado pelo facto de os OIC residentes estarem sujeitos a outra técnica de 

tributação e, por outro, se a apreciação da comparabilidade das situações dos OIC 

residentes e dos OIC não residentes para efeitos de determinar se existe uma 

diferença objetiva entre estes, de molde a justificar a diferença de tratamento 

instituída pela legislação desse Estado-Membro, deve ser efetuada apenas ao nível 

do veículo de investimento ou deve igualmente ter em conta a situação dos 

detentores de participações sociais” (cfr. AllianzGI-Fonds AEVN, C-545/19, 

parágrafo 29). 

23. E que o TJUE declarou que “O artigo 63.º TFUE [relativo à liberdade de circulação 

de capitais] deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação de 

um Estado-Membro por força da qual os dividendos distribuídos por sociedades 

residentes a um organismo de investimento coletivo (OIC) não residente são objeto 

de retenção na fonte, ao passo que os dividendos distribuídos a um OIC residente 

estão isentos dessa retenção”. 

24. O Requerente alega que, importa determinar a conformidade dos normativos 

internos em vigor à data dos factos tributários ora sindicados, concretamente, os 

normativos do Código do IRC (art.º 94.º, n.º 1 alínea c), n.º 3 alínea b) e n.º 4 e art.º 

87, n.º 4) relativos ao regime de tributação dos dividendos auferidos por OIC com 

os princípios estabelecidos no Direito da UE, em particular com o artigo 63.º do 

TFUE, porquanto, ao abrigo do disposto no artigo 22.º do EBF, os OIC constituídos 

de acordo com a legislação nacional estavam, à data dos factos tributários, isentos 

de IRC sobre dividendos obtidos. 

25. Em caso de distribuição de dividendos por parte de sociedades residentes em 

Portugal a OIC não constituídos ao abrigo da lei portuguesa e aqui não residentes, 

os rendimentos obtidos em Portugal estão sujeitos a retenção na fonte liberatória a 

uma taxa de 25%, tal como preceituado nos artigos 94.º n.º 1 alínea c), 94.º n.º 3 

alínea b), 94.º n.º 4 e 87.º n.º 4 também do CIRC, não beneficiando do regime 

previsto no artigo 22.º do EBF. 
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26. Assim, o Requerente entende que o regime interno que impõe a aplicação de 

retenção na fonte a dividendos distribuídos a um OIC não residente – como o 

Requerente – (enquanto prevê que os dividendos distribuídos a OIC residentes 

estejam isentos dessa retenção) é claramente incompatível com o Direito da UE, 

pelo que se impõe a anulação dos referidos atos de retenção na fonte de IRC objeto 

destes autos, dado serem manifestamente ilegais, por força por do princípio do 

primado do direito da União Europeia, consagrado no artigo 8.º, n.º 4, da 

Constituição da República Portuguesa (CRP). 

27. Há que considerar que, nos termos do Regime Geral dos OIC (Lei n.º 16/2015, 

alterada pelo Decreto-Lei n.º 124/2015, de 7 de julho), a constituição de um fundo 

de investimento de acordo com a ordem jurídica nacional implica a sua residência 

em Portugal, estando, assim, vedada a possibilidade de um OIC residente noutro 

EM da UE beneficiar da norma de isenção prevista no artigo 22.º do EBF. 

28. Acresce que a constituição de um OIC em Portugal depende de autorização prévia 

da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) nos termos do n.º 1 do 

artigo 19.º do Regime Geral dos OIC e para que um OIC se constitua de acordo 

com a legislação nacional (tal como definido no n.º 1 do artigo 22.º do EBF) 

necessita do cumprimento de múltiplos requisitos previstos no Regime Geral dos 

OIC, cuja verificação é supervisionada pela CMVM, o que não se pode verificar no 

caso de OIC constituídos ao abrigo de legislação estrangeira.  

29. Nesta medida, em caso de distribuição de dividendos por parte de sociedades 

residentes em Portugal a OIC não constituídos ao abrigo da lei portuguesa, os 

rendimentos obtidos em Portugal estão sujeitos a retenção na fonte liberatória a 

uma taxa de 25%, tal como preceituado nos artigos 94.º n.º 1 alínea c), 94.º n.º 3 

alínea b), 94.º n.º 4 e 87.º n.º 4 também do CIRC, não beneficiando do regime 

previsto no artigo 22.º do EBF. 

30. A União Europeia caracteriza-se por ser um espaço sem fronteiras, consagrando 

as denominadas quatro liberdades fundamentais: liberdade de circulação de 
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mercadorias, liberdade de circulação de pessoas e bens, liberdade de 

circulação/prestação de serviços e liberdade de circulação de capitais. 

31. O artigo 18.º do TFUE estabelece uma proibição genérica de discriminações 

baseadas na nacionalidade, princípio esse concretizado, no que diz respeito à livre 

circulação de capitais, no artigo 63.º, o qual proíbe todas as formas de 

discriminação baseadas na nacionalidade ou no local de investimento entre 

entidades/pessoas residentes em Estados Membros da UE. 

32. Assim, o tratamento discriminatório operado pelos artigos 4.º, n.º 2, 94.º, n.ºs 1, 

alínea c), 3, alínea b), e 5, 87.º, n.º 4, do CIRC e 22.º, n.ºs 1, 3 e 10, do EBF, 

encontra-se em violação do TFUE, ao constituir uma restrição às liberdades 

fundamentais e, consequentemente, do artigo 8.º, n.º 4, da CRP, por violação do 

primado do Direito Comunitário sobre o Direito interno, facto que deverá determinar 

anulação das liquidações de IRC por retenção na fonte supra identificadas e a 

consequente restituição do imposto indevidamente liquidado ao Requerente. 

33. O Requerente sublinha que o TJUE, no recente acórdão proferido no processo C-

545/19, considerou que “Ao proceder a uma retenção na fonte sobre os dividendos 

pagos aos OIC não residentes e ao reservar aos OIC residentes a possibilidade de 

obter a isenção dessa retenção na fonte, a legislação nacional em causa no 

processo principal procede a um tratamento desfavorável dos dividendos pagos 

aos OIC não residentes” (cfr. AllianzGI-Fonds AEVN, C-545/19, parágrafo 38). 

34. Deste modo, importa concluir que a distribuição de dividendos efetuada ao 

Requerente nos anos de 2021 e de 2022 constitui um movimento de capitais na 

aceção do artigo 63.º do TFUE, pelo que se impõe determinar se a legislação 

nacional em vigor à data dos factos se mostra contrária ao artigo 63.º do TFUE, por 

via da introdução de um tratamento discriminatório entre OIC constituídos ao abrigo 

da lei portuguesa e OIC constituídos ao abrigo de normas de outros Estados 

Membros da UE. 
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35. O Requerente indica diversa jurisprudência do TJUE e salienta que este tribunal já 

se pronunciou expressamente sobre regimes nacionais de tributação de dividendos 

auferidos por OIC residentes e não residentes (de outros Estados Membros), 

semelhantes ao previsto no ordenamento fiscal português, tendo concluído pela 

sua desconformidade com o Direito da UE – (cfr. AllianzGI-Fonds AEVN, C-545/19, 

parágrafo 39 e, ainda acórdãos anteriores, designadamente, de 14 de dezembro de 2006, 

Test Claimants in Class IV of the ACT Group Litigation, C-374/04, parágrafo 70; de 18 de 

novembro de 2007, Amurta SGPS, C-170/05, parágrafo 29; de 18 de junho de 2009, 

Aberdeen Property Fininvest Alpha, C-303/07, parágrafo 41; de 11 de junho e 2009, 

Comissão v. Países Baixos, C-521/07, parágrafo 39; de 6 de outubro de 2011, Comissão 

v. Portugal, C-493/09, parágrafo 32; de 10 de maio de 2012, Santander Asset Management 

SGIIC, S.A., C-338/11 a C-347/11, parágrafos 17 e 18 e de 22 de novembro de 2018, 

Sofina, Rebelco e Sidro, C-575/17, parágrafo 24). 

36. O Requerente realça que tendo presente o primado das normas de Direito da União 

Europeia, caberá analisar a admissibilidade da aplicação exclusiva do regime de 

isenção de tributação em sede de IRC previsto no artigo 22.º, n.ºs 1, 3 e 10, do 

EBF, aos dividendos auferidos por OIC residentes em Portugal, constituídos e a 

operar de acordo com a legislação nacional, cumprindo para o efeito verificar:  

a) Se a situação em análise cai no âmbito de aplicação do TFUE;  

b) Se os artigos 4.º, n.º 2, 94.º, n.ºs 1, alínea c), 3, alínea b) e 5, 87.º, n.º 4, do 

CIRC e 22.º do EBF, ao consubstanciarem uma discriminação entre OIC 

residentes e não residentes em Portugal, constituem uma restrição a uma 

das liberdades fundamentais previstas no TFUE; e  

c) Se existe um motivo justificativo para a restrição ao exercício dessa 

liberdade fundamental e, caso exista, se essa restrição é proporcional ao 

fim que visa atingir. 

37. O Requerente realça que, nas palavras do TJUE no caso AllianzGI-Fonds AEVN, 

“há que distinguir as diferenças de tratamento permitidas pelo artigo 65.°, n.° 1, 

alínea a), TFUE das discriminações proibidas pelo artigo 65.°, n.° 3, TFUE. Ora, 

para que uma legislação fiscal nacional possa ser considerada compatível com as 
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disposições do Tratado FUE relativas à livre circulação de capitais, é necessário 

que a diferença de tratamento daí decorrente diga respeito a situações que não 

sejam objetivamente comparáveis ou se justifique por uma razão imperiosa de 

interesse geral [Acórdão de 29 de abril de 2021, Veronsaajien 

oikeudenvalvontayksikkö (Rendimentos distribuídos por OICVM), C-480/19, 

EU:C:2021:334, n.° 30 e jurisprudência referida]” (cfr. AllianzGI-Fonds AEVN, C-

545/19, parágrafo 42). 

38. Importa, assim, concluir que uma legislação, como a que está em causa, que 

prevê a tributação em sede de imposto sobre o rendimento, através de retenção 

na fonte liberatória, dos dividendos de origem nacional quando são recebidos por 

OIC residentes noutro EM, ao mesmo tempo que prevê uma isenção de tributação 

em sede de imposto sobre o rendimento quando os dividendos de origem nacional 

são auferidos por OIC residentes nesse mesmo EM, é discriminatória à luz do 

princípio da liberdade de circulação de capitais, impõe-se aferir se essa legislação 

diz respeito a (i) situações objetivamente comparáveis e (ii) se não se pode 

justificar por qualquer razão imperiosa de interesse geral. 

39. Para determinar se esta diferença de tratamento fiscal constitui uma discriminação 

em violação da livre circulação de capitais prevista no artigo 63.º do TFUE, 

importará aferir se os OIC residentes e não residentes em Portugal se encontram 

numa situação objetivamente comparável, tendo por base a jurisprudência 

uniforme do Tribunal de Justiça da União Europeia que refere que “a discriminação 

consiste na aplicação de regras diferentes a situações comparáveis ou na 

aplicação da mesma regra a situações diferentes”. 

40. De acordo com uma interpretação de substância sobre a forma, um OIC não 

residente e um OIC residente no mesmo Estado-Membro da sociedade 

distribuidora dos dividendos estarão numa situação comparável, se apresentarem 

uma conexão comum com o sistema fiscal desse Estado Membro, pelo que a 

situação na qual uma sociedade portuguesa paga dividendos a um OIC residente 

em Portugal é comparável à situação que está na origem dos presentes autos, em 
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que esses dividendos foram pagos ao Requerente, na sua qualidade de OIC 

acionista de sociedades residentes em Portugal. 

41. Socorrendo-se de diversa jurisprudência do TJUE, designadamente do Acórdão 

AllianzGI-Fonds AEVN do Tribunal de Justiça da União Europeia, de 17 de Março 

de 2022 (Processo n.º C-545/19), o Requerente conclui que, na medida em que o 

artigo 22.º do EBF, faz depender a dispensa de retenção na fonte e tributação em 

sede de IRC dos dividendos de fonte portuguesa auferidos por um OIC da 

respetiva residência em território português, os OIC não residentes constituídos e 

a operar em condições equivalentes, ao abrigo da Diretiva 2009/65/CE, 

encontram-se numa situação objetivamente comparável à dos OIC residentes em 

território português, podendo em ambos os casos os dividendos distribuídos por 

sociedades residentes em Portugal ser objeto de uma dupla tributação económica 

ou de uma tributação em cadeia. 

42. O Requerente considera que a tributação em relação à distribuição de dividendos 

em sede de IRC por retenção na fonte liberatória assenta numa situação de 

discriminação que viola o princípio da livre circulação de capitais previsto no artigo 

63.º do TFUE. 

43. E, deste modo, de acordo com as regras e princípios de Direito da União Europeia 

que prevalecem sobre a legislação nacional, nas situações como a que está em 

análise, impende sobre o Estado Português a obrigação de, no âmbito do 

exercício da sua soberania tributária sobre os dividendos auferidos pelo 

Requerente, tratar os mesmos de modo equiparável aos dividendos auferidos por 

um OIC acionista residente em situação análoga, ou seja, de não discriminar entre 

OIC acionistas residentes e não residentes. 

44. O Requerente considera que se impõe concluir que a aplicação do regime previsto 

nos artigos 4.º, n.º 2, 94.º, n.ºs 1, alínea c), 3, alínea b), e 5, 87.º, n.º 4, do CIRC 

e 22.º do EBF, se traduziu numa restrição à livre circulação de capitais prevista no 

artigo 63.º do TFUE, na medida em que implicou uma tributação por retenção na 
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fonte sobre os dividendos pagos ao Requerente, a qual não ocorreria caso os 

mesmos tivessem sido pagos a um OIC residente em Portugal. 

45. O Requerente considera que, tendo presente o enquadramento de facto e de 

direito subjacente ao processo que esteve na origem do pedido de reenvio 

prejudicial que culminou no Acórdão AllianzGI-Fonds AEVN de 17 de Março de 

2022 (Processo C-545/19), as conclusões do Tribunal de Justiça da União 

Europeia no âmbito deste Acórdão são imediatamente relevantes para a boa 

decisão dos presentes autos e, nesse contexto, para a anulação dos atos 

tributários de retenção na fonte impugnados. 

46. No que respeita à comparabilidade das situações, enquanto critério na avaliação 

da conformidade de determinado normativo com o Direito da UE, o Requerente 

considera que, em linha com o que vem sendo professado pelo TJUE, a partir do 

momento em que um EM estende a sua soberania tributária a contribuintes não 

residentes, sujeitando, de modo unilateral ou por via convencional, a imposto 

sobre o rendimento, não só os contribuintes residentes mas também os 

contribuintes não residentes, relativamente a dividendos que recebam de uma 

sociedade residente, a situação dos contribuintes não residentes é comparável à 

situação dos contribuintes residentes (v., neste sentido, acórdãos de 14 de 

dezembro, Denkavit International e Denkavit France, C-170/05, parágrafo 35; de 

20 de outubro de 2011, Comissão/Alemanha, C-284/09, parágrafo 56, de 17 de 

setembro de 2015, Miljoen e o., C-10/14, C-14/14 e C-17/14, parágrafo 67 e de 17 

de março de 2022, AlliaznGI-Fonds AEVN, C-545/19). 

47. Acresce que é entendimento pacífico e unânime que o Direito da UE prevalece 

sobre o direito ordinário nacional, quer esteja em causa legislação adotada 

anteriormente, quer estejam em causa atos legislativos, entre outros (neste 

sentido, entre outros, o acórdão de 14 de julho de 1964, Costa vs Enel, C-65/64 

e, ainda, acórdão do STA de 03.02.2016, tirado no processo n.º 01172/14). 
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48. O Requerente sublinha que, inexistindo quaisquer argumentos que possam 

justificar o tratamento discriminatório decorrente da retenção na fonte que incidiu 

sobre os dividendos de fonte portuguesa auferidos pelo Requerente em 2021 e 

em 2022, há que concluir que os artigos 4.º, n.º 2, 94.º, n.ºs 1, alínea c), 3, alínea 

b), e 5, 87.º, n.º 4, do CIRC e 22.º do EBF, consubstanciam uma restrição 

discriminatória à livre circulação de capitais, contrária ao artigo 63.º do TFUE e, 

bem assim, ao artigo 8.º, n.º 4, da CRP. 

49. E, consequentemente, as liquidações de IRC por retenção na fonte relativa aos 

anos de 2021 e de 2022, supra identificadas, enfermam de vício de violação de lei 

consubstanciado na violação do princípio da livre circulação de capitais previsto 

no artigo 63.º do TFUE e, assim, violando o princípio do primado do Direito da 

União Europeia ínsito no artigo 8.º, n.º 4, da CRP, pelo que o Tribunal deve 

determinar a anulação dos referidos atos tributários, com a consequente 

restituição do imposto indevidamente retido na fonte, no montante total de € 

36.330,30, e reconhecer o direito a juros indemnizatórios, conforme decorre dos 

artigos 43.º da LGT. 

II.2 Pela Requerida 

50. Na sua resposta, que aqui se dá por integralmente reproduzida, a Requerida 

pugna pela manutenção dos atos tributários de retenção na fonte de IRC 

incidentes sobre dividendos decorrentes de participações detidas por OIC não 

residente em sociedades residentes em territórios português e relativos aos anos 

de 2021 e de 2022. 

51. A Requerida invoca a exceção de caducidade do direito de ação, porquanto, nos 

termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 58.º do Código de Processo nos 

Tribunais Administrativos (CPTA), a impugnação contenciosa de atos 

administrativos anuláveis deve ser intentada no prazo de três meses. 

52. E que o prazo para o órgão competente apreciar e decidir a reclamação graciosa 

é de 120 dias, contados nos termos do artigo 279.º do Código Civil de acordo com 
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o art.º 20.º do CPPT. Assim, atenta a circunstância de a reclamação graciosa não 

ter sido decidida no decurso do prazo legal para a decisão da mesma (120 dias), 

o facto que ocorreu em primeiro lugar foi indubitavelmente, o indeferimento tácito 

da reclamação graciosa (que ocorreu em 15.09.2023). Para efeitos de 

impugnação contenciosa, findou em 15.12.2023, e tendo o ppa sido apresentado 

em 14.03.2025.  

53. A Requerida considera que, uma vez que a petição inicial dos presentes autos só 

deu entrada em tribunal depois do términus do prazo, em face do prazo legal 

previsto no artigo 58.º n.º 2 alínea b) do CPTA, a intempestividade do pedido de 

constituição do tribunal arbitral determina a caducidade do direito de ação. 

54. No tocante à sua defesa por impugnação, a Requerida considera que, sendo o 

Requerente um organismo de investimento coletivo e um sujeito passivo de IRC 

não residente para efeitos fiscais em Portugal, sem qualquer estabelecimento 

estável, deve o pedido de pronúncia arbitral ser julgado improcedente. 

55. A Requerida salienta que o ppa resulta do indeferimento da reclamação graciosa, 

apresentada contra os atos de retenção na fonte de imposto sobre o rendimento 

das pessoas coletivas (IRC) alegadamente ocorridos no período tributário de 2021 

e de 2022, quando da colocação à disposição do requerente de dividendos, com 

fonte em Portugal, os quais foram sujeitos a tributação em Portugal em sede de 

IRC através de retenção na fonte à taxa de 25%. 

56. E que sendo o Requerente não residente fiscal em Portugal e sem 

estabelecimento estável, é sujeito passivo de IRC, nos termos do disposto na al. 

c) do n.º 1 do art.º 2.º do CIRC, incidindo o imposto apenas sobre os rendimentos 

obtidos em território nacional (país da fonte), nos termos da al. d) do n.º 1 do art.º 

3 e n.º 2 do art.º 4.º, ambos do CIRC, à taxa de 25% nos termos do n.º 4 do art.º 

87.º do CIRC, objeto de retenção na fonte a título definitivo ou liberatório, na data 

da verificação do facto tributário (pagamento ou colocação à disposição dos 

rendimentos), cujas importâncias retidas devem ser entregues nos cofres do 
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Estado até ao dia 20 do mês seguinte àquele em que forem deduzidas, nos termos 

da al. c) do n.º 1, al. b) do n.º 3, n.º 5 e n.º 6, todos do art.º 94.º do CIRC. 

57. A Requerida salienta que quanto à desconformidade do regime previsto no artigo 

22.º do EBF com o Direito da União Europeia, através do Decreto-Lei n.º 7/2015, 

de 13 de janeiro, procedeu-se à reforma do regime de tributação dos Organismos 

de Investimento Coletivo (OIC), alterando, com interesse para o caso em apreço, 

a redação do art.º 22.º do EBF, aplicável aos rendimentos obtidos por fundos de 

investimento mobiliário e imobiliário e sociedades de investimento mobiliário e 

imobiliário, que se constituam e operem de acordo com a legislação nacional, 

conforme resulta do n.º 1 do art.º 22.º do EBF, e Circular n.º 6/2015. 

58. E que com a nova redação, o legislador estabeleceu que, para esses sujeitos 

passivos de IRC, (i) não são considerados, na determinação do lucro tributável, 

os rendimentos de capitais, prediais e mais-valias referidos nos artigos 5.º, 8.º e 

10.º do CIRS, conforme resulta do n.º 3 do referido artigo 22.º do EBF, (ii) estão 

isentos das derramas municipal e estadual (n.º 6) e, (iii) estabeleceu ainda uma 

dispensa da obrigação de efetuar a retenção na fonte de IRC relativamente aos 

rendimentos por si obtidos (artigo 22.º n.º 10 do EBF). 

59. A Requerida considera que a argumentação apresentada pelo Requerente se 

revela insubsistente, impondo-se a sua rejeição liminar e a manutenção da 

posição da AT, sob pena de se validar um mecanismo suscetível de originar 

reembolsos indevidos à margem do quadro normativo aplicável. 

60. A Requerida considera que sendo o Requerente um organismo de investimento 

coletivo e um sujeito passivo não residente para efeitos fiscais em Portugal, sem 

qualquer estabelecimento estável, deverá o peticionado ser julgado improcedente, 

pelo que impugna todos os factos alegados pelo Requerente, por não 

corresponderem à verdade ou por deles não se poder retirar o efeito jurídico 

almejado pelo Requerente. 
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61. A Requerida invoca o voto de vencido proferido no processo arbitral n.º 619/2023-

T, e prossegue dizendo que que a situação dos residentes e dos não residentes 

não é, por regra, comparável e que a discriminação só acontece quando estamos 

perante a aplicação de regras diferentes a situações comparáveis ou de uma 

mesma regra a situações distintas. 

62. E que o TJUE tem entendido que o facto de determinado estado-membro não 

conceder a não residentes certos benefícios fiscais que concede a residentes, 

apenas pode ser discriminativo, na medida em que residentes e não residentes 

não se encontram numa situação comparável. E que neste sentido está o acórdão 

truck center (c-282/07, de 22-12-2008), “cuja conclusão foi a de que sujeitos 

passivos residentes e não residentes não se encontram numa situação 

objectivamente comparável”. 

63. A Requerida considera que, no caso em apreço, as alegadas diferenças de 

tratamento encontram-se plenamente justificadas dentro da sistematização e 

coerência do sistema fiscal português. Aliás, veja-se que nos acórdãos 

BACHMAN (c-204/90) e Comissão/Bélgica (c-300/90), e embora essa 

jurisprudência tenha sido objeto de aperfeiçoamento em decisões mais recentes, 

um tratamento discriminatório de entidades não residentes foi permitido pela razão 

de interesse geral e a coerência do sistema fiscal nacional. Ainda no acórdão 

Marks & Spencer (C-446/03), o TJUE concluiu que a residência pode constituir 

um fator justificador das normas fiscais que implicam uma diferença de tratamento 

entre contribuintes residentes e não residentes. 

64. A Requerida salienta que o TJUE refere expressamente que “a proibição de todas 

as restrições aos movimentos de capitais entre estados-membros e entre estados-

membros e países terceiros (art.º 63.º, n.º 1, do TJUE), não prejudica os estados-

membros de “aplicarem as disposições pertinentes do seu direito fiscal que 

estabeleçam uma distinção entre contribuintes que não se encontrem em idêntica 

situação no que se refere ao seu lugar de residência ou ao lugar em que o seu 
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capital é investido” [art.º 65.º, n.º 1, alínea a), do tfue] ”(acórdão do STA 01435/12, 

de 20/02/2013). 

65. E que também o Supremo Tribunal Administrativo (STA), no âmbito do processo 

n.º 0654/13, de 27 de novembro referiu que “resulta da jurisprudência comunitária 

que embora da legislação nacional decorra, em abstrato, uma restrição à livre 

circulação de capitais não consentida pelo artigo 56.º do tratado da comunidade 

europeia (atual artigo 63.º TJUE), importa averiguar se essa restrição, 

consubstanciada em maior tributação de entidade não residente, será 

neutralizada, em concreto, por via da convenção celebrada entre os estados para 

evitar a dupla tributação”. 

66. A Requerida, outrossim, salienta que o decreto-lei nº 7/2015, de 13 de janeiro, 

veio proceder à reforma do regime de tributação dos OIC, ficando estes sujeitos 

passivos de IRC excluídos na determinação do seu lucro tributável dos 

rendimentos de capitais, prediais e mais valias, referidos nos artigos 5.º, 8.º e 10.º 

do CIRS, conforme prevê o n.º 3 do artigo 22.º do EBF a que acresce a isenção 

das derramas municipal e estadual, conforme n.º 6 da mencionada norma legal. 

E que esta reforma na tributação veio apenas a incidir sobre os OIC abrangidos 

pelo artigo 22.º do EBF, dela ficando excluídos os OIC constituídos e que operem 

ao abrigo de uma legislação estrangeira. 

67. Por outro lado, está também prevista a tributação autónoma à taxa de 23%, nos 

termos do n.º 11 do artigo 88.º, do código do IRC e do n.º 8 do artigo 22.º do EBF, 

dos dividendos pagos a OIC com sede em Portugal, quando as partes sociais a 

que respeitam os lucros não tenham permanecido na titularidade do mesmo 

sujeito passivo, de modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua 

colocação à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo necessário 

para completar esse período. 

68. E que não sendo as situações comparáveis parece difícil de aceitar o argumento 

do Requerente de que a legislação nacional e particularmente o artigo 22.º do EBF 
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está em desconformidade e contrariaria o disposto no TJUE, nomeadamente, 

quanto à liberdade de circulação de capitais, tendo em apreço a proibição geral 

de discriminação face a uma restrição injustificada à liberdade de estabelecimento 

prevista no artigo 63.º do referido TJUE. 

69. A Requerida salienta que para se avaliar se o tratamento fiscal aplicado aos 

dividendos obtidos em Portugal é menos vantajoso do que o tratamento fiscal 

atribuído aos dividendos obtidos pelos OIC abrangidos pelo artigo 22.º do EBF e 

se tal diferenciação é suscetível de afetar o investimento em ações emitidas por 

sociedades residentes, teria de ser colocado em confronto o imposto retido na 

fonte, com carácter definitivo, à taxa de 15%, e os impostos – IRC e imposto do 

selo - que incidem sobre os segundos, e que, em conjunto, podem, em certos 

casos, exceder 23% do valor bruto dos dividendos. 

70. Além do mais, o imposto retido ao Requerente poderá eventualmente dar lugar a 

um crédito de imposto por dupla tributação internacional tanto na esfera da 

requerente, bem como na esfera dos investidores. A verdade é que o Requerente 

não esclareceu/provou (apenas alegou) se, no caso concreto, existiu ou não um 

crédito de imposto por dupla tributação internacional na esfera do próprio 

Requerente ou dos investidores. 

71. Assim, contrariamente ao afirmado pelo Requerente, não pode afirmar-se que se 

esteja perante situações objetivamente comparáveis, porquanto, a tributação dos 

dividendos opera segundo modalidades diferentes, e nada indica que a carga 

fiscal que onera os dividendos auferidos pelos OIC abrangidos pelo artigo 22.º do 

EBF possa ser mais reduzida do que a que recai sobre os dividendos auferidos 

em Portugal pelo Requerente, antes, pelo contrário. 

72. A Requerida considera que para avaliar se a legislação nacional aplicável aos OIC 

constituídos e estabelecidos em Portugal é discriminatória relativamente ao 

tratamento dos fundos de investimentos de outros estados membros não basta 

olhar apenas o n.º 10 do artigo 22.º do EBF, pois, mesmo quando o que é 
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sindicado é a tributação incidente sobre os dividendos pagos por uma sociedade 

residente a um fundo de investimento estabelecido num estado membro, impõe-

se levar em conta todos os ónus fiscais incidentes sobre tais rendimentos e sobre 

os ativos (in casu, ações) que lhe dão origem. 

73. A Requerida invoca que no acórdão do TJUE comissão/Portugal, processo c-

493/09, de 11.10.2009, é reconhecido que: «31. A referida diferença de tratamento 

não existe todavia quando os dividendos pagos por uma sociedade residente são 

provenientes de partes sociais que não tenham permanecido na titularidade do 

mesmo sujeito passivo durante o ano que precede a data da sua colocação à 

disposição. Com efeito, por força do artigo 88.º, n.º 11, do CIRC, a isenção prevista 

no artigo 16., n.º 1, do EBF não é aplicável nestas condições, de modo que o IRC 

incide sobre estes dividendos independentemente do local de residência do fundo 

de pensões ao qual são pagos.». 

74. E que embora o TJUE tenha concluído que: «32. Nestas condições, há que 

concluir que, no que respeita à tributação dos dividendos pagos por sociedades 

estabelecidas em território português a título de partes sociais detidas por um 

fundo de pensões durante mais de um ano, a regulamentação controvertida 

constitui uma restrição à livre circulação de capitais proibida, em princípio, pelo 

artigo 63.º». A verdade é que, na esfera do fundo de pensões, tais dividendos bem 

como as correspondentes ações, diferentemente dos OIC, não se encontram 

sujeitos a qualquer outra forma de tributação. 

75. A Requerida reputa de ligeira e simplista a conclusão de que o regime de 

tributação dos OIC abrangidos pelo artigo 22.º do EBF se mostra contrária ao 

direito da união europeia e que contraria as disposições do TJUE relativas ao 

princípio da não discriminação em razão da nacionalidade, bem como relativas à 

livre circulação de capitais, porquanto, se baseia apenas no n.º 3 dessa 

disposição, alheando-se do disposto no n.º 8 do mesmo preceito, bem como da 

tributação em imposto do selo. 
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76. Para a Requerida um OIC constituído ao abrigo da lei portuguesa e um fundo de 

investimento constituído ao abrigo das normas de outro Estado-membro, não 

estão em situações comparáveis para efeitos de averiguar se existe um 

tratamento discriminatório em termos fiscais e uma clara restrição à liberdade de 

circulação de capitais. 

77. A Requerida considera que a AT se encontra subordinada ao princípio da 

legalidade, pelo que não poderia aplicar de forma direta e automática as decisões 

do TJUE proferidas sobre casos concretos que não relevam do direito nacional, 

para mais não estando em causa situações materialmente idênticas, e em que a 

aplicação correta do direito comunitário não se revela tão evidente (ato claro) que 

não deixe margem para qualquer dúvida razoável quanto ao modo como deve ser 

resolvida a questão suscitada.  

78. Salienta que o regime fiscal aplicável aos OIC constituídos ao abrigo da legislação 

nacional, embora consagre a isenção dos dividendos distribuídos por sociedades 

residentes, não afasta a tributação desses rendimentos por outras formas, seja 

por tributação autónoma, seja em imposto do selo, quando os mesmos 

rendimentos integram o valor líquido destes organismos, logo, não pode afirmar-

se que, em substância, as situações em que se encontram aqueles OIC e os 

fundos de investimentos constituídos e estabelecidos noutros estados-membros 

que auferem dividendos com fonte em Portugal, sejam objetivamente 

comparáveis. Assim, não pode concluir-se que o regime fiscal dos OIC – que não 

se contém em exclusivo no n.º 3 do artigo 22.º do EBF – esteja em conformidade 

com as obrigações que decorrem do artigo 63.º do TJUE. 

79. Deste modo, considera que a retenção na fonte efetuada sobre os dividendos 

pagos ao Requerente respeita o disposto na legislação nacional e na convenção 

para evitar a dupla tributação, devendo ser mantida na ordem jurídica e, 

consequentemente, também deve improceder o pedido de pagamento de juros 

indemnizatórios, porquanto, não existindo qualquer ilegalidade sobre os atos 

impugnados, não há lugar ao pagamento de juros indemnizatórios, tendo invocado 
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a jurisprudência firmada no Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 

proferidos nos processos n.ºs 0564/18.2BALSB. 

80. Nesta medida, a Requerida considera que o regime fiscal dos OIC não encerra 

qualquer violação do artigo 63.º do TFUE, devendo ser mantidos na ordem jurídica 

os atos de retenção na fonte de IRC incidentes sobre dividendos do ano de 2021 e 

de 2022, por força da improcedência do ppa. 

 

III. DO CONHECIMENTO DA EXCEÇÃO DE CADUCIDADE DO DIREITO DE AÇÃO 

81. A Requerida suscitou a questão da caducidade do direito de ação e considerou 

que, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 58.º do Código de 

Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), a impugnação contenciosa de 

atos administrativos anuláveis deve ser intentada no prazo de três meses. 

82. Na sua resposta, a Requerida considerou, ainda que: 

a) De acordo com o n.º 2 do artigo 58.º do CPTA, a contagem desse prazo 

obedece ao regime previsto no artigo 279.º do Código Civil (CC); 

b) O prazo para o órgão competente apreciar e decidir a reclamação graciosa 

é de 120 dias, contados nos termos do artigo 279.º do Código Civil de acordo 

com o artigo 20.º do CPPT; 

c) Atenta a circunstância de a reclamação graciosa não ter sido decidida no 

decurso do prazo legal para a decisão da mesma (120 dias), o facto que 

ocorreu em primeiro lugar foi indubitavelmente, o indeferimento tácito da 

reclamação graciosa (que ocorreu em 15.09.2023); 

d) Para efeitos de impugnação contenciosa, findou em 15.12.2023 tendo o PPA 

sido apresentado em 14.03.2025; 
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e) A petição inicial nos presentes autos só deu entrada em tribunal depois do 

términus do prazo, pelo que é manifesto que foi apresentada muito para além 

do prazo legal previsto no artigo 58.º n.º 2 alínea b) do CPTA; 

f) E, o direito de ação caduca se não for exercido atempadamente; 

g) A intempestividade do pedido de constituição do tribunal arbitral determina a 

caducidade do direito de ação. 

83. O Requerente considera que não assiste razão à Autoridade Tributária e 

Aduaneira quando defende que o Requerente devia ter impugnado o indeferimento 

tácito da reclamação graciosa e que já não poderia impugnar o indeferimento 

expresso. 

84. O Requerente invoca algumas posições doutrinárias de que se destacam as 

seguintes: 

a) “(…), a presunção de indeferimento tácito deve ser entendida como uma 

garantia dos contribuintes e não como uma forma de desvincular a 

Administração que continua obrigada a decidir”; 

b) “Na verdade”, como concluem as ILUSTRES AUTORAS “o interessado, se 

preferir, pode aguardar pela decisão da Administração, ou seja, pelo 

deferimento ou indeferimento expresso. Assim, segundo LEITE CAMPOS, 

BENJAMIM SILVA RODRIGUES e LOPES DE SOUSA, a não impugnação 

do acto de indeferimento tácito pelo interessado não tem consequências 

negativas, designadamente a caducidade do direito de impugnar o acto 

expresso de indeferimento quando venha tardiamente a ser praticado, não 

se formando um caso decidido ou resolvido” (vd. Contencioso Tributário I – 

Procedimento, Princípios e Garantias, ano 2020, Almedina, pp. 533 - 534); 

c) “Como explica o Exm.º Conselheiro Jorge Lopes de Sousa, “O indeferimento 

tácito é uma ficção jurídica destinada a possibilitar ao interessado o acesso 
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aos tribunais, para obter tutela para os seus direitos ou interesses legítimos, 

nos casos de inércia da administração tributária sobre pretensões que lhe 

foram apresentadas.”. Resultando da “inércia da administração tributária 

sobre pretensões que lhe foram apresentadas”, pela não prolação de 

decisão sobre tais pretensões, no prazo que, legalmente lhe seja conferido 

para tal. Ou seja, e em suma, a presunção de indeferimento tácito decorre 

da violação do dever legal de decidir que assiste à AT”. 

85. Passando à apreciação da exceção invocada pela Requerida, importa, desde 

logo, considerar que a impugnabilidade dos atos de liquidação de impostos 

constitui um dos pilares do sistema de garantias dos contribuintes no ordenamento 

jurídico português. Trata-se da possibilidade de contestar, por via administrativa 

ou judicial, a validade e a legalidade dos atos pelos quais a Autoridade Tributária 

e Aduaneira (AT) determina a obrigação tributária concreta do sujeito passivo da 

relação jurídica tributária. 

86. O procedimento de liquidação é aquele pelo qual a AT procede ao apuramento da 

matéria tributável e efetua a quantificação do imposto devido, aplicando a normas 

tributárias ao caso concreto, ou seja, quantificando a obrigação fiscal do 

contribuinte. Tem natureza vinculada, pois resulta da aplicação automática da lei 

fiscal, embora possa envolver alguma margem de apreciação quanto à 

interpretação dos factos ou das normas de incidência. A liquidação de imposto 

pode ser administrativa, por declaração (autoliquidação ou retenção na fonte), ou 

por iniciativa da AT em sede de procedimento oficioso ou de correção. Em 

qualquer dos casos, o ato de liquidação de tributos é suscetível de impugnação 

quando o contribuinte entender que se verifica algum tipo de ilegalidade na 

aplicação da lei. 

87. O regime jurídico da impugnação contenciosa encontra-se consagrado 

principalmente nos artigos 95.º a 102.º da Lei Geral Tributária (LGT) e nos artigos 

97.º e seguintes do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 
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88. Quanto à impugnação dos atos tributários, importa ter em consideração o 

normativo do n.º 2 do artigo 9.º da LGT que consagra que “[t]odos os actos em 

matéria tributária que lesem direitos ou interesses legalmente protegidos são 

impugnáveis ou recorríveis nos termos da lei”, normativo que materializa, em sede 

tributária, o direito geral de impugnação prescrito no n.º 4 do artigo 268.º da CRP, 

em concreto, quando estabelece que “(…) a impugnação de quaisquer actos 

administrativos que os lesem, independentemente da sua forma, a determinação 

da prática de actos administrativos legalmente devidos e a adopção de medidas 

cautelares adequadas”. Nesta linha de raciocínio, o artigo 95.º da LGT estabelece 

o princípio geral da impugnabilidade dos atos tributários, dispondo que estes são 

suscetíveis de impugnação administrativa ou contenciosa quando lesivos dos 

direitos ou interesses legalmente protegidos dos contribuintes. 

89. O contribuinte pode reagir contra o ato de liquidação, com fundamento em 

ilegalidade por duas vias principais: a) via administrativa: através da reclamação 

graciosa ou do pedido de revisão do ato tributário (art.º 68.º do CPPT e art.º 78.º 

da LGT); b) via contenciosa: mediante impugnação judicial (art.ºs 97.º e ss. 

CPPT), dirigida ao tribunal tributário competente. Em alternativa à impugnação 

judicial, o contribuinte pode lançar mão ao pedido de constituição de tribunal 

arbitral, com base no Regime Jurídico da Arbitragem Tributária (RJAT), aprovado 

através do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro. 

90. O prazo para a dedução da impugnação judicial é de três meses a contar dos 

factos previstos nas normas das alíneas do n.º 1 do artigo 102.º do CPPT e o 

pedido de constituição de tribunal arbitral deve ser deduzido, nos termos da norma 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do RJAT, no prazo de 90 dias a partir dos factos 

previstos no n.º 1 do artigo 102.º do CPPT. 

91. O direito à impugnação judicial dos atos de liquidação de tributos encontra 

respaldo na Constituição da República Portuguesa, concretamente no artigo 

268.º, n.º 4, que consagra o direito de acesso à justiça contra atos administrativos 
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lesivos. A jurisprudência dos Tribunais Tributários Superiores tem reafirmado que 

o ato de liquidação de tributos, por determinar a obrigação tributária, é um ato 

administrativo definitivo e executório, sendo, portanto, plenamente impugnável. 

92. A impugnabilidade dos atos tributários de liquidação de tributos assegura o 

equilíbrio entre o poder tributário do Estado e a proteção dos direitos dos 

contribuintes. Garante que a legalidade fiscal não é apenas uma exigência 

abstrata, mas um princípio efetivo, permitindo ao contribuinte reagir contra atos 

ilegais e salvaguardar o princípio da justiça tributária. 

93. A reclamação graciosa deve ser decidida no prazo de quatro meses contado a 

partir da entrada da petição do contribuinte no serviço competente da 

administração tributária (n.ºs 1 e 5 do art.º 57.º da LGT). O termo do prazo de 

quatro meses faz presumir o indeferimento tácito para efeito de recurso 

hierárquico ou de impugnação judicial. O ato de indeferimento tácito é um ato 

silente que configura uma ficção jurídica que, não obstante o contribuinte poder 

impugnar o ato tácito, por força do princípio da decisão, os serviços da AT não 

ficam libertos do dever de celeridade, diligência e de decisão expressa (n.º 5 do 

art.º 57.º e 56.º da LGT). 

94. A reclamação graciosa apresentada em 18.05.2023 pelo Requerente contra os 

atos de retenção na fonte de IRC dos anos de 2021 e de 2022 foi indeferida 

expressamente através de despacho de 09.12.2024 do Chefe de Divisão da 

Direção de Finanças de Lisboa. Embora o indeferimento tácito tenha ocorrido em 

18.09.2023, o Requerente não deduziu impugnação contra a decisão silente, logo 

é legal e tempestivo a interposição do pedido de constituição de tribunal arbitral 

contra a decisão expressa de indeferimento da reclamação graciosa. 

95. Aliás, a este propósito importa ter em consideração a jurisprudência estabelecida 

no Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, proferido no processo n.º 043/13, 

de 02.10.2013, em cujo sumário se diz que “I. Tendo o contribuinte optado por 

deduzir reclamação graciosa contra o acto de liquidação, o prazo para o impugnar 
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judicialmente deixa de se contar da data limite para pagamento voluntário do 

tributo, passando a relevar a data do indeferimento (expresso ou silente) dessa 

reclamação. II. Se não for proferida decisão na reclamação, operar-se-á acto 

tácito de indeferimento e a partir daí o reclamante dispõe do prazo de 90 dias 

(atual. 3 meses), contados desse acto silente, para deduzir impugnação – al. d) 

do nº 1 do art.º 102.º do CPPT; mas se for, posteriormente, proferida decisão na 

reclamação, o reclamante dispõe de 15 dias (atual 3 meses), contados da 

notificação dessa decisão, para deduzir impugnação – n.º 2 do mesmo normativo”. 

(O itálico é nosso). 

96. A impugnação judicial ou em alternativa o pedido de constituição de tribunal 

arbitral, e não a ação administrativa prevista no CPTA, é que é o meio processual 

idóneo e adequado para impugnar a decisão de indeferimento tácito ou expresso 

de reclamação graciosa. Neste sentido importa considerar a jurisprudência ínsita 

no Acórdão de 26.06.2025 (Processo n.º 697/21.8BEALM), do Tribunal Central 

Administrativo Sul, em que se prescreve que “I. A impugnação judicial de 

indeferimento de reclamação graciosa tem por objeto imediato a decisão da 

reclamação e por objeto mediato os vícios imputados ao(s) ato(s) de liquidação. 

II. Anulada a decisão de indeferimento liminar da reclamação graciosa, impõe-se 

ao tribunal que conheça os vícios imputados ao(s) ato(s) de liquidação porque 

deriva do artigo 111.º, n.º s 3 e 4, do CPPT uma preferência absoluta pelo meio 

judicial de impugnação frente aos meios administrativos. (…)”. 

97. Importa, ainda, atender à jurisprudência criada no Acórdão de 27.06.2024 

(Processo nº 472/23.5BEALM), do Tribunal Central Administrativo Sul, em que se 

determina que “I. Existindo ato expresso de indeferimento da reclamação graciosa 

a mesma terá de ser apresentada no prazo de três meses a contar da data da 

notificação desse ato, ressalvada a situação em que as causas de pedir se 

reconduzam à nulidade do ato impugnado nos termos do n.º 3, do artigo 102.º, do 

CPPT. II. Da interpretação conjugada dos normativos 161.º e 163.º ambos do 

CPA, aplicáveis ex vi, artigo 2.º, alínea d), do CPPT e 2.º, alínea c), da LGT, 
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dimana que, em regra, os vícios dos atos administrativos implicam a sua mera 

anulabilidade, só ocorrendo nulidade quando a lei expressamente o determine, ou 

quando se verifiquem, designadamente, as circunstâncias referidas nas diversas 

alíneas do n.º 2 do artigo 161.º do CPA, mormente, quando ocorra ofensa do 

conteúdo essencial de um direito fundamental. (…)”. 

98. Por tudo o que fica disto, e visto que o meio processual adequado para impugnar 

uma decisão de indeferimento expresso de reclamação graciosa que comporte ou 

envolva a apreciação da legalidade de atos tributário de liquidação, é o processo 

de impugnação judicial e não a ação administrativa, importa concluir que o pedido 

de constituição de pedido de tribunal arbitral é legal e tempestivo, devendo, assim, 

considerar-se improcedente a exceção de caducidade do direito de ação arguida 

pela Requerida. 

 

IV. SANEAMENTO 

99. O Tribunal Arbitral encontra-se regularmente constituído e é materialmente 

competente, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 

10/2011, de 20 de janeiro.  

100. O pedido de pronúncia arbitral é tempestivo, uma vez que foi apresentado no 

prazo previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do RJAT. 

101. As Partes gozam de personalidade e capacidade judiciárias, são legítimas e 

encontram-se legalmente representadas (cfr. art.º 4.º e n.º 2 do art.º 10.º do 

Decreto-Lei n.º 10/2011 e art.º 1.º da Portaria n.º 112/2011, de 22 de março). 

102. O processo não enferma de nulidades e analisada a exceção invocada pela 

Requerida passa-se à apreciação e decisão do mérito da causa. 

 

V. FUNDAMENTAÇÃO 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

30. 

V.1. MATÉRIA DE FACTO 
V.1.1. Factos provados 
 

103. Em relação à matéria de facto, o Tribunal não tem de se pronunciar sobre tudo 

o que foi alegado pelas Partes, cabendo-lhe, nos termos do n.º 2 do artigo 123.º 

do CPPT e do n.º 3 do artigo 607.º do Código de Processo Civil (CPC), aplicáveis 

por força do artigo 29.º do RJAT, o dever de selecionar os factos que importam 

para a decisão e discriminar os factos considerados provados e os não provados. 

O tribunal considera provados e relevantes para a decisão arbitral os factos 

seguintes: 

103.1 O Requerente é uma entidade jurídica de direito alemão, mais concretamente 

Organismo de Investimento Coletivo (OIC), com residência fiscal na Alemanha, 

constituída sob a forma contratual e não societária. 

103.2 O Requerente é sujeito passivo de IRC não residente, para efeitos fiscais, em 

Portugal e sem qualquer estabelecimento estável no país (cfr. certificado de 

residência fiscal emitido pelas autoridades fiscais alemãs relativo aos anos de 

2019 a 2022 – Doc. 1 junto ao ppa. 

103.3 Nos anos de 2021 e de 2022, o Requerente era detentor de participações 

sociais nas sociedades residentes em Portugal infra indicadas, tendo das mesmas 

recebidos dividendos, conforme consta em declaração emitida pelo   B... GmbH – 

Doc. 2 junta ao ppa. 

 
103.4 Os dividendos recebidos pelo Requerente foram distribuídos pelas referidas 

sociedades comerciais com residência fiscal no território português e no decorrer 

dos anos de 2021 e de 2022 foram sujeitos a tributação por retenção na fonte 

D... 

E... 

F... 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

31. 

liberatória, à taxa de 35% prevista no n.º 4 do artigo 87.º do Código do IRC, no 

valor total de € 36.330.30, valor este entregue nos cofres do Estado português. 

103.5 O Requerente auferiu dividendos distribuídos por sociedades comerciais com 

residência fiscal em território português, nas datas, nos montantes, e com a 

retenção na fonte de IRC, conforme discriminado a seguir: (Docs.3 junto ao ppa. 

 
103.6 Em 18 de maio de 2023, o Requerente apresentou, ao abrigo do artigo 132.º 

do CPPT e do artigo 137.º do Código do IRC, uma reclamação graciosa a solicitar 

a anulação dos atos de retenção na fonte de IRC relativos aos anos de 2021 e de 

2022, com fundamento em violação direta do Direito Comunitário, bem como o 

reconhecimento do seu direito à restituição do imposto indevidamente suportado 

em Portugal e o pagamento de juros indemnizatórios - Doc. 4 junta ao ppa 

103.7 A reclamação graciosa correu termos sob o n.º REC2024... na Direção de 

Finanças de Lisboa e foi alvo de decisão expressa de indeferimento, por despacho 

de 09.12.2024 do Chefe de Divisão da Direção de Finanças de Lisboa, notificado 

ao Requerente através do ofício n.º..., datado de 13.12.2024, da DF de Lisboa - 

processo n.º ...2023... . - Doc. 5 junta ao ppa 

103.8 O pedido de pronúncia arbitral foi apresentado em 14 de março de 2025. 

 

V.1.2. Motivação - Factos provados e não provados 
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104 Os factos provados baseiam-se nos documentos apresentados pelas Partes e 

juntos ao processo arbitral, não existindo, com relevo para a decisão, factos que 

devam considerar-se como não provados. 

 

V.2. MATÉRIA DE DIREITO 

105 Em ordem a decidir sobre a matéria controvertida nos presentes autos de 

arbitragem tributária, importa elencar e escalpelizar o direito aplicável, sendo que 

a questão a decidir consiste em determinar a conformidade dos normativos do 

CIRC e do EBF em vigor à data dos factos tributários relativos ao regime de 

tributação dos dividendos auferidos pelo OIC em presença com os princípios 

estabelecidos no TFUE, em particular com os artigos 18.º, 49.º e 63.º do TFUE. 

106 O que está em causa é saber se a retenção na fonte de IRC sobre os dividendos 

distribuídos por sociedades residentes em Portugal a OIC estabelecidos noutros 

Estados-Membros da União Europeia, in casu a Alemanha, e, em simultâneo, 

isentando de tributação a distribuição de dividendos a OIC estabelecidos e 

domiciliados em Portugal viola ou não o artigo 63.º do TFUE. 

107 Importa, assim, cuidar da compatibilidade entre as normas do ordenamento 

nacional que isentam de tributação de IRC os dividendos pagos por entidades 

com sede em Portugal a OIC com sede neste país, constituídos e a operar de 

acordo com a legislação portuguesa, tributando por retenção na fonte a título 

definitivo os dividendos distribuídos por entidades residentes em Portugal a OIC 

com sede em outro Estado Membro da União Europeia e, consequentemente, 

não constituídos de acordo com a legislação nacional, tendo em consideração 

as disposições do TFUE, em concreto, os seus artigos 49.º e 63.º que, 

respetivamente, consagram as liberdades de estabelecimento e de circulação 

de capitais. 

108 Em matéria de liberdade de circulação de capitais o artigo 63.º do TFUE 

consagra uma íntima relação com as demais liberdades fundamentais, ou seja, 
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com as liberdades de circulação de pessoas, de estabelecimento e de prestação 

de serviços. A liberdade de circulação de capitais implica a proibição de 

discriminação entre capitais do Estado-Membro e capitais provenientes de fora. 

Sendo certo que os Estados-Membros podem regular em alguma medida a 

circulação de capitais, mas não podem estabelecer medidas discriminatórias. 

Quando se trata de densificar conceitualmente o âmbito normativo da liberdade 

de circulação de capitais observa-se a inexistência de uma definição deste 

conceito. Por este motivo, o TJUE tem sucessivamente acolhido e sublinhado o 

valor enumerativo e indicativo, mas não exaustivo, da Diretiva n.º 88/361/CEE, 

incluindo o respetivo Anexo I, nomeadamente o número IV, onde se subsumem 

ao conceito uma vasta constelação de operações e transações transfronteiriças 

sobre certificados de participação em organismos de investimento coletivo. 

Importa dizer que a distribuição de dividendos efetuada por sociedades 

residentes em Portugal ao Requerente é passível de ser qualificada como 

movimento de capital na aceção do artigo 63.º do TFUE e da própria Diretiva 

88/361/CEE, de 24 de junho de 1988. 

109 Por sua vez, a alínea a) do artigo 65.º do TFUE prevê a possibilidade de os 

Estados-Membros aplicarem disposições pertinentes de direito fiscal que 

estabeleçam uma distinção entre contribuintes que não se encontrem em 

idêntica situação no que se refere ao lugar de residência ou ao lugar onde o 

capital é investido. Todavia, essa previsão deve ser atenuada pelo requisito do 

artigo 65.º, n.º 3, do mesmo Tratado, segundo o qual qualquer exceção não pode 

constituir um meio de discriminação arbitrária nem uma restrição dissimulada à 

livre circulação de capitais e pagamentos, tal como definida pelo artigo 63.º, isto 

é, as restrições têm como limite a garantia da própria liberdade de circulação de 

capitais. Importa, pois, para este efeito, saber se a situação dos fundos de 

investimento residentes e não residentes em Portugal é objetivamente 

comparável. 
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110 Há que sublinhar que, em face da Convenção outorgada entre Portugal e a 

Alemanha, atentas as normas do artigo 10.º da referida CDT, os dividendos 

poderiam ser tributados através de imposto retido na fonte, com carácter 

definitivo, com uma taxa limitada a 15%. 

111 Acresce que o imposto retido ao Requerente poderá eventualmente dar lugar a 

um crédito de imposto por dupla tributação internacional na esfera dos 

investidores individualmente considerados. A tributação dos dividendos opera 

segundo modalidades diferentes, e nada indica que a carga fiscal que onera os 

dividendos auferidos pelos OIC abrangidos pelo artigo 22.º do EBF possa ser 

mais reduzida do que a que recai sobre os dividendos auferidos em Portugal. 

Estas diferenças podem ser invocadas para sustentar que não se trata de 

situações comparáveis. 

112 Assim, está em causa determinar se na comparabilidade da situação dos fundos 

residentes e não residentes em Portugal deve entrar em linha de conta com a 

situação fiscal em que se encontram os fundos de investimento não residentes 

em Portugal no respetivo Estado de residência – tendo em conta o pertinente 

regime jurídico e as CDT entre Portugal e esses Estados – especialmente no 

caso dos Estados-Membros da União Europeia ou integrantes do Espaço 

Económico Europeu, ou ainda levar em conta a situação concreta dos respetivos 

investidores. Soluções normativas que obrigassem a ter em conta, para efeitos 

de comparação, a situação concreta dos fundos de investimento dos Estados-

Membros, a partir das relevantes CDT, se as houver, ou a indagar do impacto 

fiscal da retenção e das medidas de mitigação da dupla tributação económica 

na situação fiscal de cada investidor individualmente considerado seriam 

extremamente complexas, mesmo numa situação em que os acionistas fossem, 

eles próprios, pessoas coletivas, cada qual residente numa jurisdição diferente. 

113 Assim, o que deve relevar é o impacto direto que as normas tributárias têm na 

atividade dos fundos e não na situação fiscal dos investidores individualmente 

considerados. Estes não têm necessariamente a mesma nacionalidade dos 
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fundos, já que hoje é extremamente fácil levar a cabo investimentos 

transfronteiriços, sendo que esse mesmo é um dos objetivos do mercado interno 

e da liberdade de circulação de capitais. O rastreamento de investidores 

individuais espalhados por todo o mundo e a aplicação de um conjunto diferente 

de regras a cada um deles, dependendo de seu país de domicílio, apresentaria 

uma situação impraticável para os tribunais que, no futuro, fossem chamados a 

analisar a conformidade da legislação fiscal nacional em causa com as 

liberdades de estabelecimento e de circulação de capitais. 

114 Ainda que não estejam sempre numa situação comparável, residentes e não 

residentes são colocados nessa posição a partir do momento em que o Estado-

Membro que se considere, unilateralmente ou por convenção, opte por tributar 

os acionistas não residentes de maneira menos favorável que os residentes, 

relativamente aos dividendos que uns e outros recebam de sociedades 

residentes. Especialmente relevante, em sede das liberdades de 

estabelecimento e de circulação de capitais, é o facto de o tratamento fiscal 

menos favorável dos não residentes os dissuadir, na qualidade de acionistas, de 

investirem no Estado da residência das empresas distribuidoras de dividendos, 

e constituir, igualmente, um obstáculo à obtenção de capital no exterior por parte 

dessas empresas. 

115 Na interpretação e aplicação das liberdades fundamentais do mercado interno 

prevalece o entendimento, amplamente sufragado pelo TJUE, segundo o qual a 

liberdade é a regra e as restrições à liberdade são a exceção. Estas últimas 

compreendem, quer as limitações ao exercício da liberdade, quer as 

discriminações no exercício da liberdade. Atento o carácter excecional das 

restrições, devem as mesmas ser devidamente fundamentadas e objeto de 

interpretação restritiva. A admissibilidade de restrições à liberdade de circulação 

de capitais por parte dos Estados-Membros encontra-se prevista no artigo 65.º 

do TFUE, na senda das derrogações à liberdade de circulação de capitais já 

previstas na Diretiva n.º 88/361/CEE. 
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116 Por outro lado, a jurisprudência europeia tem insistido na noção de que um 

Estado-Membro não pode deixar de cumprir as suas obrigações jurídicas 

decorrentes das liberdades fundamentais do mercado interno por considerar que 

outro Estado-Membro se encarregará de compensar de alguma maneira o 

tratamento desfavorável gerado pela sua própria legislação. Neste domínio vale 

o princípio geral de que as liberdades de circulação de capitais e de 

estabelecimento requerem a igualdade de tratamento fiscal dos dividendos 

pagos a residentes e não residentes pelo Estado-Membro anfitrião, no caso de 

ambos estarem sujeitos a tributação de dividendos. 

117 Tendo em consideração a legislação nacional aplicável aos dividendos 

distribuídos por sociedades nacionais, e em face do pedido de reenvio prejudicial 

efetuado no âmbito do processo arbitral n.º 93/2019-T, o TJUE apreciou a 

matéria controvertida, a qual é coincidente com a matéria em análise nos 

presentes autos, apenas difere o ano a que se referem os dividendos, razão pela 

qual, em face da similitude e atenta a sua relevância, vamos tomar em 

consideração o Acórdão do TJUE, de 17 de março de 2022, proferido no 

processo C-545/19, no qual se estabelece que 

“Direito português 
3. O artigo 22.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, na sua versão aplicável ao litígio no 

processo principal (a seguir «EBF»), dispunha: 

«1 - São tributados em IRC, nos termos previstos neste artigo, os fundos de investimento 

mobiliário, fundos de investimento imobiliário, sociedades de investimento mobiliário e 

sociedades de investimento imobiliário que se constituam e operem de acordo com a 

legislação nacional. 

[...] 

3 - Para efeitos do apuramento do lucro tributável, não são considerados os rendimentos 

referidos nos artigos 5.º, 8.º e 10.º do [Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares], exceto quando tais rendimentos provenham de entidades com 

residência ou domicílio em país, território ou região sujeito a um regime fiscal claramente 

mais favorável constante de lista aprovada em portaria do membro do Governo 
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responsável pela área das finanças, os gastos ligados àqueles rendimentos ou previstos 

no artigo 23.º-A do [Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas], 

bem como os rendimentos, incluindo os descontos, e gastos relativos a comissões de 

gestão e outras comissões que revertam para as entidades referidas no n.º 1. 

[...] 

6 - As entidades referidas no n.º 1 estão isentas de derrama municipal e derrama 

estadual. 

7 - Às fusões, cisões ou subscrições em espécie entre as entidades referidas no n.º 1, 

incluindo as que não sejam dotadas de personalidade jurídica, é aplicável, com as 

necessárias adaptações, o disposto nos artigos 73.º, 74.º, 76.º e 78.º do Código do IRC, 

sendo aplicável às subscrições em espécie o regime das entradas de ativos previsto no 

n.º 3 do artigo 73.º do referido Código. 

8 - As taxas de tributação autónoma previstas no artigo 88.º do Código do IRC têm 

aplicação, com as necessárias adaptações, no presente regime. 

[...] 

10 - Não existe obrigação de efetuar a retenção na fonte de IRC relativamente aos 

rendimentos obtidos pelos sujeitos passivos referidos no n.º 1. 

[...] 

14 - O disposto no n.º 7 aplica-se às operações aí mencionadas que envolvam entidades 

com sede, direção efetiva ou domicílio em território português, noutro Estado-Membro 

da União Europeia ou, ainda, no Espaço Económico Europeu, neste último caso desde 

que exista obrigação de cooperação administrativa no domínio do intercâmbio de 

informações e da assistência à cobrança equivalente à estabelecida na União Europeia. 

15 - As entidades gestoras de sociedades ou fundos referidos no n.º 1 são 

solidariamente responsáveis pelas dívidas de imposto das sociedades ou fundos cuja 

gestão lhes caiba.» 

4 O artigo 22.º-A do EBF prevê: 

«1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, os rendimentos de unidades de participação ou 

participações sociais em entidades a que se aplique o regime previsto no artigo anterior, 

são tributados em IRS ou IRC, nos seguintes termos: 

a) No caso de rendimentos distribuídos a titulares residentes em território português, ou 

que sejam imputáveis a um estabelecimento estável situado neste território, por 

retenção na fonte: 
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i) À taxa prevista no n.º 1 do artigo 71.º do Código do IRS, quando os titulares sejam 

sujeitos passivos de IRS, tendo a retenção na fonte caráter definitivo quando os 

rendimentos sejam obtidos fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou 

agrícola; 

ii) À taxa prevista no n.º 4 do artigo 94.º do Código do IRC, quando os titulares sejam 

sujeitos passivos deste imposto, tendo a retenção na fonte a natureza de imposto 

por conta, exceto quando o titular beneficie de isenção de IRC que exclua os 

rendimentos de capitais, caso em que tem caráter definitivo; 

[...] 

c) No caso de rendimentos de unidades de participação em fundos de investimento 

imobiliário e de participações sociais em sociedades de investimento imobiliário de 

que sejam titulares sujeitos passivos não residentes, que não possuam um 

estabelecimento estável em território português ao qual estes rendimentos sejam 

imputáveis, por retenção na fonte a título definitivo à taxa de 10 %, quando se trate 

de rendimentos distribuídos ou decorrentes de operações de resgate de unidades de 

participação ou autonomamente à taxa de 10 %, nas restantes situações; 

d) No caso de rendimentos de unidades de participação em fundos de investimento 

mobiliário ou de participações sociais em sociedades de investimento mobiliário a 

que se aplique o regime previsto no artigo anterior, incluindo as mais-valias que 

resultem do respetivo resgate ou liquidação, cujos titulares sejam não residentes em 

território português sem estabelecimento estável aí situado ao qual estes 

rendimentos sejam imputáveis, os mesmos estão isentos de IRS ou de IRC; 

e) Nos restantes casos, nos termos previstos no Código do IRS ou no Código do IRC. 

2 - O disposto na subalínea i) da alínea a) e na alínea b) do número anterior não 

prejudica a opção pelo englobamento quando os rendimentos sejam obtidos por sujeitos 

passivos de IRS fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola, caso 

em que o imposto retido tem a natureza de imposto por conta, nos termos do artigo 78.º 

do Código do IRS. 

3 - O disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 não é aplicável, sendo os rendimentos 

tributados nos termos das alíneas a), b) ou e) do mesmo número, quando: 

a) Os titulares sejam residentes em país, território ou região sujeito a um regime fiscal 

claramente mais favorável constante de lista aprovada por portaria do membro do 

Governo responsável pela área das finanças; 
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b) Os titulares sejam entidades não residentes que sejam detidas, direta ou 

indiretamente, em mais de 25 % por entidades ou pessoas singulares residentes em 

território nacional. 

[...] 

13 - Para efeitos da aplicação deste regime, os rendimentos de unidades de participação 

em fundos de investimento imobiliário e as participações sociais em sociedades de 

investimento imobiliário, incluindo as mais-valias que resultem da respetiva transmissão 

onerosa, resgate ou liquidação, são considerados rendimentos de bens imóveis.» 

5 O artigo 3.º, n.º 1, do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, 

na sua versão aplicável ao litígio no processo principal, tinha a seguinte redação: 

«1 - O IRC incide sobre: 

[...] 

d) Os rendimentos das diversas categorias, consideradas para efeitos de IRS e, bem 

assim, os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito por entidades 

mencionadas na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior que não possuam 

estabelecimento estável ou que, possuindo-o, não lhe sejam imputáveis.» 

6 Nos termos do artigo 4.º deste código: 

«2 - As pessoas coletivas e outras entidades que não tenham sede nem direção efetiva 

em território português ficam sujeitas a IRC apenas quanto aos rendimentos nele 

obtidos. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se obtidos em território 

português os rendimentos imputáveis a estabelecimento estável aí situado e, bem 

assim, os que, não se encontrando nessas condições, a seguir se indicam: 

[...] 

c) Rendimentos a seguir mencionados cujo devedor tenha residência, sede ou direção 

efetiva em território português ou cujo pagamento seja imputável a um 

estabelecimento estável nele situado: 

[...] 

3) Outros rendimentos de aplicação de capitais; 

[...]» 

7 O artigo 87.º, n.º 4, do referido código prevê: 
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«Tratando-se de rendimentos de entidades que não tenham sede nem direção efetiva 

em território português e aí não possuam estabelecimento estável ao qual os mesmos 

sejam imputáveis, a taxa do IRC é de 25 % […]» 

8 Nos termos do artigo 88.º, n.º 11, do mesmo código: 

«São tributados autonomamente, à taxa de 23 %, os lucros distribuídos por entidades 

sujeitas a IRC a sujeitos passivos que beneficiam de isenção total ou parcial, 

abrangendo, neste caso, os rendimentos de capitais, quando as partes sociais a que 

respeitam os lucros não tenham permanecido na titularidade do mesmo sujeito passivo, 

de modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua colocação à disposição e não 

venham a ser mantidas durante o tempo necessário para completar esse período.» 

9 O artigo 94.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

enuncia: 

«1 - O IRC é objeto de retenção na fonte relativamente aos seguintes rendimentos 

obtidos em território português: 

[...] 

c) Rendimentos de aplicação de capitais não abrangidos nas alíneas anteriores e 

rendimentos prediais, tal como são definidos para efeitos de IRS, quando o seu 

devedor seja sujeito passivo de IRC ou quando os mesmos constituam encargo 

relativo à atividade empresarial ou profissional de sujeitos passivos de IRS que 

possuam ou devam possuir contabilidade; 

[...] 

3 - As retenções na fonte têm a natureza de imposto por conta, exceto nos seguintes 

casos em que têm carácter definitivo: 

[...] 

b) Quando, não se tratando de rendimentos prediais, o titular dos rendimentos seja 

entidade não residente que não tenha estabelecimento estável em território 

português ou que, tendo-o, esses rendimentos não lhe sejam imputáveis. 

[...] 

5 - Excetuam-se do disposto no número anterior as retenções que, nos termos do n.º 3, 

tenham carácter definitivo, em que são aplicáveis as correspondentes taxas previstas 

no artigo 87.º. 

6 - A obrigação de efetuar a retenção na fonte de IRC ocorre na data que estiver 

estabelecida para obrigação idêntica no Código do IRS ou, na sua falta, na data da 
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colocação à disposição dos rendimentos, devendo as importâncias retidas ser 

entregues ao Estado até ao dia 20 do mês seguinte àquele em que foram deduzidas e 

essa entrega ser feita nos termos estabelecidos no Código do IRS ou em legislação 

complementar.» 

10 O n.º 29 do quadro geral que figura no [Código do Imposto do Selo], na sua versão 

aplicável ao litígio no processo principal, dispunha: 

«29 - Valor líquido global dos organismos de investimento coletivo abrangidos pelo 

artigo 22.º do EBF: 

29.1 - Organismos de investimento coletivo que invistam, exclusivamente, em 

instrumentos do mercado monetário e depósitos — sobre o referido valor, por cada 

trimestre: 0,0025 %. 

29.2 - Outros organismos de investimento coletivo — sobre o referido valor, por cada 

trimestre: 0,0125 %.» 

Litígio no processo principal e questões prejudiciais 
11 A AllianzGI-Fonds AEVN é um organismo de investimento coletivo (OIC) de tipo 

aberto, constituído ao abrigo da legislação alemã e com sede na Alemanha. É gerido 

por uma entidade gestora cuja sede também se situa na Alemanha, não sendo essa 

entidade residente nem possuindo um estabelecimento estável em Portugal. 

12 Uma vez que tem residência fiscal na Alemanha, a AllianzGI-Fonds AEVN está isenta 

do imposto sobre o rendimento das sociedades nesse Estado-Membro ao abrigo da 

regulamentação alemã. 

Este estatuto fiscal impede-a de recuperar os impostos pagos no estrangeiro sob a 

forma de crédito fiscal por dupla tributação internacional, ou de formular um pedido de 

reembolso desses impostos. 

13 Nos anos de 2015 e de 2016, a AllianzGI-Fonds AEVN era detentora de participações 

sociais em diversas sociedades residentes em Portugal. Os dividendos recebidos a este 

título durante esses dois anos foram sujeitos, em conformidade com o artigo 87.º, n.º 4, 

alínea c), do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, a 

tributação por retenção na fonte liberatória, à taxa de 25 %, pelo valor total de 39 371,29 

euros. 

14 Relativamente ao ano de 2015, a AllianzGI-Fonds AEVN obteve o reembolso de 5 

065,98 euros ao abrigo da Convenção para Evitar a Dupla Tributação celebrada entre a 
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República Portuguesa e a República Federal da Alemanha, na qual se prevê a taxa 

máxima de 15 % para a tributação dos dividendos. 

15 Em 29 de dezembro de 2017, a AllianzGI-Fonds AEVN apresentou, na Autoridade 

Tributária e Aduaneira, uma reclamação graciosa dos atos através dos quais esta última 

procedeu à retenção na fonte do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 

relativo aos anos de 2015 e 2016. 

Pedia a anulação desses atos por violação do direito da União, bem como o 

reconhecimento do seu direito à restituição do imposto indevidamente suportado em 

Portugal. Essa reclamação foi indeferida por Decisão de 13 de novembro de 2018. 

16 Em 12 de fevereiro de 2019, a AllianzGI-Fonds AEVN recorreu ao órgão jurisdicional 

de reenvio, o Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD) 

(Portugal), pedindo a anulação dos atos de retenção na fonte pela quantia 

remanescente, de 34 305,31 euros. 

17 Perante o órgão jurisdicional de reenvio, a AllianzGI-Fonds AEVN alega que, nos 

anos de 2015 e 2016, os OIC constituídos e que operam de acordo com a legislação 

portuguesa estavam sujeitos a um regime fiscal mais favorável do que aquele a que foi 

sujeita em Portugal, na medida em que, relativamente aos dividendos pagos por 

sociedades estabelecidas em Portugal, esses organismos estavam isentos, ao abrigo 

do artigo 22.º, n.º 3, do EBF, do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas. A 

AllianzGI-Fonds AEVN considera que, sendo tributada à taxa de 25 % sobre os 

dividendos que lhe são pagos por sociedades estabelecidas em Portugal, é objeto de 

um tratamento discriminatório proibido pelo artigo 18.º TFUE, bem como de uma 

restrição à liberdade de circulação de capitais proibida pelo artigo 63.º TFUE. 

18 A Autoridade Tributária e Aduaneira afirma, por sua vez, que o regime fiscal 

português aplicável aos OIC constituídos e que operam de acordo com a legislação 

nacional e o regime aplicável aos OIC constituídos e estabelecidos na Alemanha não 

são, por natureza, comparáveis, uma vez que o primeiro destes regimes também não 

exclui a tributação dos dividendos a cargo dos organismos que abrange, seja através 

do imposto do selo ou do imposto específico previsto no artigo 88.º, n.º 11, do Código 

do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas. Tendo em conta que a 

tributação dos dividendos é feita segundo modalidades diferentes, nada indica que a 

carga fiscal que onera os dividendos auferidos pelos OIC constituídos e que operam de 

acordo com a legislação portuguesa seja mais reduzida do que a que recai sobre os 
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dividendos auferidos em Portugal por um organismo como a AllianzGI-Fonds AEVN. A 

Autoridade Tributária e Aduaneira acrescenta que também não está demonstrado que 

a parte do imposto não recuperada pela AllianzGI-Fonds AEVN não possa ser 

recuperada pelos investidores desta última. 

19 O órgão jurisdicional de reenvio interroga-se sobre a questão de saber se, ao isentar 

do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas os dividendos pagos por 

sociedades estabelecidas em Portugal a OIC com sede neste Estado-Membro e que 

foram constituídos e operam de acordo com a legislação portuguesa, ao mesmo tempo 

que tributa à taxa de 25 % os dividendos pagos por essas sociedades a OIC com sede 

noutro Estado-Membro da União, não sendo assim constituídos nem operando de 

acordo com a legislação nacional, o regime fiscal português é contrário ao artigo 56.º 

TFUE relativo à livre prestação de serviços ou ao artigo 63.o TFUE relativo à livre 

circulação de capitais. 

20 Nestas condições, o Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa 

- CAAD) decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes 

questões prejudiciais: 

«1) O [artigo 63.º TFUE], relativo à livre circulação de capitais, ou o [artigo 56.º TFUE], 

relativo à livre prestação de serviços, opõem-se a um regime fiscal como o que está 

em causa no litígio no processo principal, constante do artigo 22.º do EBF, que prevê 

a retenção na fonte de imposto com caráter liberatório sobre os dividendos recebidos 

de sociedades portuguesas a favor de OIC não residentes em Portugal e estabelecidos 

noutros países da UE, ao mesmo tempo que os OIC constituídos ao abrigo da 

legislação fiscal portuguesa e residentes fiscais em Portugal podem beneficiar de uma 

isenção de retenção na fonte sobre tais rendimentos? 

2) Ao prever uma retenção na fonte sobre os dividendos pagos aos OIC não residentes 

e reservar aos OIC residentes a possibilidade de obter a isenção de retenção na fonte, 

a regulamentação nacional em causa no processo principal procede a um tratamento 

desfavorável dos dividendos pagos aos OIC não residentes, uma vez que a estes 

últimos não lhes é dada qualquer possibilidade de aceder a semelhante isenção? 

3) O enquadramento fiscal dos detentores de participações dos OIC será relevante para 

efeitos de apreciação do carácter discriminatório da legislação portuguesa, tendo 

presente que esta prevê um tratamento fiscal autónomo e distinto (i) para os OIC 

(residentes) e (ii) para os respetivos detentores de participações dos OIC? Ou, tendo 
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presente que o regime fiscal dos OIC residentes não é, de todo, alterado ou afetado 

pela circunstância de os respetivos participantes serem residentes ou não residentes 

em Portugal, a apreciação da comparabilidade das situações para fins de determinar 

o carácter discriminatório da referida regulamentação deve ser realizada apenas por 

referência à fiscalidade aplicável ao nível do veículo de investimento? 

4) Será admissível a diferença de tratamento entre OIC residentes e [OIC] não 

residentes em Portugal, tendo em conta que as pessoas singulares ou coletivas 

residentes em Portugal, que sejam detentoras de participações de OIC (residentes ou 

não residentes) são, em ambos os casos, igualmente sujeitas (e, em regra, não 

isentas) a tributação sobre os rendimentos distribuídos pelos OIC, sujeitando os 

detentores de participações em OIC não residentes a uma fiscalidade mais elevada? 

5) Tendo em consideração que a discriminação em análise no presente litígio diz 

respeito a uma diferença na tributação do rendimento relativamente a dividendos 

distribuídos pelos OIC residentes aos respetivos detentores de participações nos OIC, 

é legítimo, para efeitos da análise da comparabilidade da tributação sobre o 

rendimento considerar outros impostos, taxas ou tributos incorridos no âmbito dos 

investimentos efetuados pelos OIC? Em particular, é legítimo e admissível, para efeitos 

da análise de comparabilidade, considerar o impacto associado a impostos sobre o 

património sobre despesas ou outros, que não estritamente o imposto sobre o 

rendimento dos OIC, incluindo eventuais tributações autónomas?» 

Quanto ao pedido de reabertura da fase oral do processo 
21 Na sequência da apresentação das conclusões da advogada-geral, a AllianzGI-

Fonds AEVN, por requerimento apresentado na Secretaria do Tribunal de Justiça em 21 

de julho de 2021, pediu que fosse ordenada a reabertura da fase oral do processo, ao 

abrigo do artigo 83.º do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça. 

22 Em apoio do seu pedido, a AllianzGI-Fonds AEVN alega, em substância, que as 

conclusões da advogada-geral, na medida em que examinam a questão da 

aplicabilidade, no processo principal, do artigo 14.º, n.º 3, do Código do Imposto sobre 

o Rendimento das Pessoas Coletivas, se baseiam em elementos novos, ainda não 

debatidos entre as partes. A AllianzGI-Fonds AEVN refere-se, em especial, aos n.ºs 10, 

20 e 92 dessas conclusões. Além disso, contesta tanto a interpretação feita pela 

advogada-geral no que respeita à pretensa necessidade de evitar a não tributação dos 
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dividendos distribuídos por OIC não residentes como a análise efetuada pela mesma no 

que respeita à técnica de tributação dos dividendos efetuada através do imposto do selo. 

23 A este respeito, importa recordar, por um lado, que o Estatuto do Tribunal de Justiça 

da União Europeia e o Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça não preveem 

a possibilidade de os interessados visados no artigo 23.º deste Estatuto apresentarem 

observações em resposta às conclusões apresentadas pelo advogado-geral (Acórdão 

de 3 de março de 2020, Tesco-Global Áruházak, C-323/18, EU:C:2020:140, n.º 22 e 

jurisprudência referida). 

24 Por outro lado, por força do artigo 252.º, segundo parágrafo, TFUE, cabe ao 

advogado-geral apresentar publicamente, com toda a imparcialidade e independência, 

conclusões fundamentadas sobre as causas que, nos termos do Estatuto do Tribunal 

de Justiça da União Europeia, requeiram a sua intervenção. O Tribunal de Justiça não 

está vinculado por essas conclusões nem pela fundamentação no termo da qual o 

advogado-geral baseia essas conclusões. 

Por conseguinte, o facto de uma parte interessada discordar das conclusões do 

advogado-geral, sejam quais forem as questões nelas examinadas, não constitui, por si 

só, um fundamento justificativo da reabertura da fase oral do processo (Acórdão de 3 

de março de 2020, Tesco-Global Áruházak, C-323/18, EU:C:2020:140, n.º 23 e 

jurisprudência referida). 

25 Não obstante, o Tribunal pode, a qualquer momento, ouvido o advogado-geral, 

ordenar a reabertura da fase oral do processo, em conformidade com o artigo 83.º do 

seu Regulamento de Processo, designadamente se considerar que não está 

suficientemente esclarecido ou ainda quando o processo deve ser decidido com base 

num argumento que não foi debatido entre os interessados (Acórdão de 3 de março de 

2020, Tesco-Global Áruházak, C-323/18, EU:C:2020:140, n.º 24 e jurisprudência 

referida). 

26 No caso em apreço, o Tribunal de Justiça considera, no entanto, ouvida a advogada-

geral, que dispõe, no termo da fase escrita e tendo em conta, por um lado, as 

informações prestadas pelo órgão jurisdicional de reenvio em resposta ao pedido de 

informações complementares do Tribunal de Justiça e, por outro, as respostas dadas 

pelas partes às perguntas escritas do Tribunal de Justiça, de todos os elementos 

necessários para decidir. Por outro lado, o presente processo não deve ser decidido 

com base num argumento que não foi debatido entre as partes e o pedido de reabertura 
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da fase oral do processo não revela nenhum facto novo que possa influenciar a decisão 

a proferir. 

27 Além disso, à luz da jurisprudência que figura no n.º 24 do presente acórdão, as 

contestações da AllianzGI-Fonds AEVN relativamente à análise efetuada pelas 

conclusões da advogada-geral sobre a pretensa necessidade de evitar a não tributação 

dos dividendos distribuídos por OIC não residentes, bem como sobre a técnica de 

tributação dos dividendos efetuada através do imposto do selo, não podem justificar a 

reabertura da fase oral do processo. 

28 Nestas condições, o Tribunal de Justiça considera, ouvida a advogada-geral, que 

não há que ordenar a reabertura da fase oral do processo. 

Quanto às questões prejudiciais 
29 Com as suas cinco questões, que há que examinar em conjunto, o órgão jurisdicional 

de reenvio pergunta, em substância, se os artigos 56.º e 63.º TFUE devem ser 

interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação de um Estado-Membro por 

força da qual os dividendos distribuídos por sociedades residentes a um OIC não 

residente são objeto de retenção na fonte, ao passo que os dividendos distribuídos a 

um OIC residente estão isentos dessa retenção. Esse órgão jurisdicional interroga-se, 

por um lado, sobre a questão de saber se esse tratamento fiscal diferente em função do 

local de residência da instituição beneficiária pode ser justificado pelo facto de os OIC 

residentes estarem sujeitos a outra técnica de tributação e, por outro, se a apreciação 

da comparabilidade das situações dos OIC residentes e dos OIC não residentes para 

efeitos de determinar se existe uma diferença objetiva entre estes, de molde a justificar 

a diferença de tratamento instituída pela legislação desse Estado-Membro, deve ser 

efetuada apenas ao nível do veículo de investimento ou deve igualmente ter em conta 

a situação dos detentores de participações sociais. 

Quanto à liberdade de circulação aplicável 
30 Uma vez que as questões são submetidas à luz tanto do artigo 56.º TFUE como do 

artigo 63.º TFUE, há que determinar, a título preliminar, se e, sendo caso disso, em que 

medida uma legislação nacional como a que está em causa no processo principal é 

suscetível de afetar o exercício da livre prestação de serviços e/ou a livre circulação de 

capitais. 

31 A este respeito, resulta de jurisprudência assente que, para determinar se uma 

legislação nacional é abrangida por uma ou outra das liberdades fundamentais 
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garantidas pelo Tratado FUE, é necessário ter em conta o objetivo da legislação em 

causa (v., neste sentido, Acórdão de 21 de junho de 2018, Fidelity Funds e o., C-480/16, 

EU:C:2018:480, n.º 33 e jurisprudência referida, e de 3 de março de 2020, Tesco-Global 

Áruházak, C-323/18, EU:C:2020:140, n.º 51 e jurisprudência referida). 

32 O litígio no processo principal diz respeito a um pedido de anulação de atos que 

procederam à retenção na fonte dos dividendos pagos à recorrente no processo 

principal por sociedades estabelecidas em Portugal relativamente aos anos de 2015 e 

2016, bem como à compatibilidade com o direito da União de uma legislação nacional 

que reserva a possibilidade de beneficiar da isenção dessa retenção na fonte aos OIC 

constituídos e que operam de acordo com a legislação portuguesa ou cuja entidade 

gestora opera em Portugal através de um estabelecimento estável. 

33 Uma vez que a legislação nacional em causa no processo principal tem, assim, por 

objeto o tratamento fiscal de dividendos recebidos pelos OIC, deve considerar-se que a 

situação em causa no processo principal é abrangida pelo âmbito de aplicação da livre 

circulação de capitais (v., por analogia, Acórdão de 21 de junho de 2018, Fidelity Funds 

e o., C-480/16, EU:C:2018:480, n.ºs 35 e 36). 

34 Além disso, admitindo que a legislação em causa no processo principal tem por efeito 

proibir, perturbar ou tornar menos atrativas as atividades de um OIC estabelecido num 

Estado-Membro diferente da República Portuguesa, onde presta legalmente serviços 

análogos, esses efeitos seriam a consequência inevitável do tratamento fiscal de que 

são objeto os dividendos pagos a esse organismo não residente e não justificam uma 

análise distinta das questões prejudiciais à luz da livre prestação de serviços. Com 

efeito, esta liberdade afigura-se, neste caso, secundária relativamente à livre circulação 

de capitais e pode estar-lhe associada (v., por analogia, Acórdão de 21 de junho de 

2018, Fidelity Funds e o., C-480/16, EU:C:2018:480, n.º 37). 

35 Atendendo às considerações precedentes, há que examinar a legislação nacional 

em causa no processo principal exclusivamente à luz do artigo 63.º TFUE. 

Quanto à existência de uma restrição à livre circulação de capitais 
36 Resulta de jurisprudência constante do Tribunal de Justiça que as medidas proibidas 

pelo artigo 63.º, n.º 1, TFUE, enquanto restrições aos movimentos de capitais, incluem 

as que são suscetíveis de dissuadir os não residentes de investir num Estado-Membro 

ou de dissuadir os residentes de investir noutros Estados (v., designadamente, Acórdão 

de 2 de junho de 2016, Pensioenfonds Metaal en Techniek, C-252/14, EU:C:2016:402, 
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n.º 27 e jurisprudência referida, e de 30 de janeiro de 2020, Köln-Aktienfonds Deka, C-

156/17, EU:C:2020:51, n.º 49 e jurisprudência referida). 

37 No caso em apreço, é facto assente que a isenção fiscal prevista pela legislação 

nacional em causa no processo principal é concedida aos OIC constituídos e que 

operam de acordo com a legislação portuguesa, ao passo que os dividendos pagos a 

OIC estabelecidos noutro Estado-Membro não podem beneficiar dessa isenção. 

38 Ao proceder a uma retenção na fonte sobre os dividendos pagos aos OIC não 

residentes e ao reservar aos OIC residentes a possibilidade de obter a isenção dessa 

retenção na fonte, a legislação nacional em causa no processo principal procede a um 

tratamento desfavorável dos dividendos pagos aos OIC não residentes. 

39 Esse tratamento desfavorável pode dissuadir, por um lado, os OIC não residentes de 

investirem em sociedades estabelecidas em Portugal e, por outro, os investidores 

residentes em Portugal de adquirirem participações sociais em OIC e constitui, por 

conseguinte, uma restrição à livre circulação de capitais proibida, em princípio, pelo 

artigo 63.º TFUE (v., por analogia, Acórdão de 21 de junho de 2018, Fidelity Funds e o., 

C-480/16, EU:C:2018:480, n.ºs 44, 45 e jurisprudência referida). 

40 Não obstante, segundo o artigo 65.º, n.º 1, alínea a), TFUE, o disposto no artigo 63.º 

TFUE não prejudica o direito de os Estados-Membros aplicarem as disposições 

pertinentes do seu direito fiscal que estabeleçam uma distinção entre contribuintes que 

não se encontrem em idêntica situação no que se refere ao seu lugar de residência ou 

ao lugar em que o seu capital é investido. 

41 Esta disposição, enquanto derrogação ao princípio fundamental da livre circulação 

de capitais, é de interpretação estrita. Por conseguinte, não pode ser interpretada no 

sentido de que qualquer legislação fiscal que comporte uma distinção entre os 

contribuintes em função do lugar em que residam ou do Estado-Membro onde invistam 

os seus capitais é automaticamente compatível com o Tratado FUE. Com efeito, a 

derrogação prevista no artigo 65.º, n.º 1, alínea a), TFUE é ela própria limitada pelo 

disposto no artigo 65.º, n.º 3, TFUE, que prevê que as disposições nacionais a que se 

refere o n.º 1 desse artigo «não devem constituir um meio de discriminação arbitrária, 

nem uma restrição dissimulada à livre circulação de capitais e pagamentos, tal como 

definida no artigo 63.º [TFUE]» [Acórdão de 29 de abril de 2021, Veronsaajien 

oikeudenvalvontayksikkö (Rendimentos distribuídos por OICVM), C-480/19, 

EU:C:2021:334, n.º 29 e jurisprudência referida]. 
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42 O Tribunal de Justiça declarou igualmente que, por conseguinte, há que distinguir as 

diferenças de tratamento permitidas pelo artigo 65.º, n.º 1, alínea a), TFUE das 

discriminações proibidas pelo artigo 65.º, n.º 3, TFUE. Ora, para que uma legislação 

fiscal nacional possa ser considerada compatível com as disposições do Tratado FUE 

relativas à livre circulação de capitais, é necessário que a diferença de tratamento daí 

decorrente diga respeito a situações que não sejam objetivamente comparáveis ou se 

justifique por uma razão imperiosa de interesse geral [Acórdão de 29 de abril de 2021, 

Veronsaajien oikeudenvalvontayksikkö (Rendimentos distribuídos por OICVM), C-

480/19, EU:C:2021:334, n.º 30 e jurisprudência referida]. 

Quanto à existência de situações objetivamente comparáveis 
43 Para apreciar a comparabilidade das situações em causa, o órgão jurisdicional de 

reenvio interroga-se, por um lado, sobre a questão de saber se a situação dos 

detentores de participações deve ser tida em conta do mesmo modo que a dos OIC e, 

por outro, sobre a eventual pertinência da existência, no sistema fiscal português, de 

certos impostos aos quais apenas estão sujeitos os OIC residentes. 

44 O Governo português alega, em substância, que as respetivas situações dos OIC 

residentes e dos OIC não residentes não são objetivamente comparáveis uma vez que 

a tributação dos dividendos recebidos por estas duas categorias de organismos de 

investimento de sociedades residentes em Portugal é regulada por técnicas de 

tributação diferentes — a saber, por um lado, esses dividendos são objeto de retenção 

na fonte quando são pagos a um OIC não residente e, por outro, estão sujeitos ao 

imposto do selo e ao imposto específico previsto no artigo 88.º, n.º 11, do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas quando são pagos a um OIC 

residente. 

45 Este Governo indica igualmente que resulta do artigo 22.º-A do EBF que os 

dividendos distribuídos por OIC residentes a detentores de participações sociais 

residentes em território português ou que sejam imputáveis a um estabelecimento 

estável situado neste território são tributados à taxa de 28 % (quando os beneficiários 

estão sujeitos ao imposto sobre o rendimento das pessoas singulares) ou de 25 % 

(quando os beneficiários estão sujeitos ao imposto sobre o rendimento das pessoas 

coletivas), ao passo que os dividendos pagos a detentores de participações sociais que 

não residem no território português e que não têm estabelecimento estável neste último 

estão, em princípio, isentos do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares e 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

50. 

do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (com algumas exceções 

destinadas essencialmente a prevenir abusos). 

46 Segundo o referido Governo, há uma estreita coerência entre a tributação dos 

rendimentos dos OIC e dos detentores de participações sociais nestes organismos. 

Assim, o modelo português de tributação dos OIC, de natureza «compósita», conjuga 

estruturalmente os impostos incidentes, por um lado, sobre os OIC residentes, ou seja, 

o imposto do selo e o imposto específico previsto no artigo 88.º, n.º 11, do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, bem como, por outro, os incidentes 

sobre os detentores de participações sociais em tais organismos, conforme referidos no 

número anterior. Estas diferentes tributações, muito bem integradas entre si, sendo cada 

uma delas imprescindível à coerência do sistema de tributação instituído, devem ser 

entendidas como um todo. 

47 Além disso, este mesmo Governo acrescenta, em substância, que, no âmbito da 

apreciação da comparabilidade das situações em causa, não se deve abstrair dos 

efeitos da transparência fiscal que caracteriza a relação entre a recorrente no processo 

principal e os detentores de participações sociais na mesma, o que leva a que a retenção 

na fonte efetuada em Portugal possa ser imediatamente repercutida nos detentores de 

participações sociais que, não estando isentos de imposto, podem imputar ou, ainda, 

creditar a sua participação dessa retenção efetuada em Portugal sobre o imposto do 

qual são devedores na Alemanha. 

48 Por último, o Governo português considera que, ao ter livremente optado por não 

operar em Portugal através de um estabelecimento estável, a recorrente no processo 

principal autoexcluiu-se de qualquer comparação com os OIC estabelecidos em 

Portugal, sendo a sua situação, isso sim, comparável a todas as situações das demais 

entidades não residentes e cujos dividendos auferidos em Portugal são sempre 

tributados a taxas nunca inferiores a 25 %. 

49 Resulta de jurisprudência constante que, a partir do momento em que um Estado, de 

modo unilateral ou por via convencional, sujeita ao imposto sobre o rendimento não só 

os contribuintes residentes mas também os contribuintes não residentes, relativamente 

aos dividendos que auferem de uma sociedade residente, a situação dos referidos 

contribuintes não residentes assemelha-se à dos contribuintes residentes (Acórdão de 

22 de novembro de 2018, Sofina e o., C-575/17, EU:C:2018:943, n.º 47 e jurisprudência 

referida). 
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50 Quanto ao argumento do Governo português que figura no n.º 44 do presente 

acórdão, há que recordar que, nas circunstâncias que deram origem ao Acórdão de 22 

de dezembro de 2008, Truck Center (C-282/07, EU:C:2008:762), o Tribunal de Justiça 

admitiu a aplicação, aos beneficiários de rendimentos de capitais, de técnicas de 

tributação diferentes consoante esses beneficiários sejam residentes ou não residentes, 

uma vez que esta diferença de tratamento diz respeito a situações que não são 

objetivamente comparáveis (v., neste sentido, Acórdão de 22 de dezembro de 2008, 

Truck Center, C-282/07, EU:C:2008:762, n.º 41). 

51 Do mesmo modo, no processo que deu origem ao Acórdão de 2 de junho de 2016, 

Pensioenfonds Metaal en Techniek (C-252/14, EU:C:2016:402), o Tribunal de Justiça 

declarou que o tratamento diferenciado da tributação dos dividendos pagos a fundos de 

pensões segundo a qualidade de residente ou de não residente destes últimos, 

resultante da aplicação, a esses fundos respetivos, de dois métodos de tributação 

diferentes, era justificado pela diferença de situação entre estas duas categorias de 

contribuintes à luz do objetivo prosseguido pela regulamentação nacional em causa 

nesse processo, bem como do seu objeto e do seu conteúdo. 

52 No entanto, sob reserva da verificação pelo órgão jurisdicional de reenvio, a 

legislação nacional em causa no processo principal não se limita a prever diferentes 

modalidades de cobrança de imposto em função do local de residência do OIC 

beneficiário de dividendos de origem nacional, mas prevê, na realidade, uma tributação 

sistemática dos referidos dividendos que onera apenas os organismos não residentes 

(v., por analogia, Acórdão de 8 de novembro de 2012, Comissão/Finlândia, C-342/10, 

EU:C:2012:688, n.º 44 e jurisprudência referida). 

53 A este propósito, importa salientar, por um lado, no que respeita ao imposto do selo, 

que resulta tanto das observações escritas apresentadas pelas partes como da resposta 

do órgão jurisdicional de reenvio ao pedido de informações do Tribunal de Justiça que, 

pelo facto de a sua matéria coletável ser constituída pelo valor líquido contabilístico dos 

OIC, esse imposto do selo é um imposto sobre o património, que não pode ser 

equiparado a um imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas. 

54 Além disso, como salientou a advogada-geral no n.º 47 das suas conclusões, no 

processo principal, a legislação fiscal portuguesa distingue, no caso dos OIC residentes, 

entre o rendimento do capital acumulado e o que é imediatamente redistribuído, apenas 

o primeiro sendo englobado na matéria coletável do referido imposto do selo. Ora, este 
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aspeto basta, por si só, para distinguir este processo do que deu origem ao Acórdão de 

2 de junho de 2016, Pensioenfonds Metaal en Techniek (C-252/14, EU:C:2016:402). 

55 Com efeito, mesmo considerando que esse mesmo imposto do selo possa ser 

equiparado a um imposto sobre os dividendos, um OIC residente pode escapar a tal 

tributação dos dividendos procedendo à sua distribuição imediata, ao passo que esta 

possibilidade não está aberta a um OIC não residente. 

56 Por outro lado, no que se refere ao imposto específico previsto no artigo 88.º , n.º 11, 

do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, resulta das 

indicações da Autoridade Tributária, contidas na decisão de reenvio, que, por força 

desta disposição, este imposto só incide sobre os dividendos recebidos por OIC 

residentes quando as partes sociais a que respeitam os lucros não tenham permanecido 

na titularidade do mesmo sujeito passivo, de modo ininterrupto, durante o ano anterior 

à data da sua colocação à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo 

necessário para completar esse período. Assim, o imposto previsto pela referida 

disposição só incide sobre os dividendos de origem nacional recebidos por um OIC 

residente em casos limitados, pelo que não pode ser equiparado ao imposto geral de 

que são objeto os dividendos de origem nacional recebidos pelos OIC não residentes. 

57 Por conseguinte, a circunstância de os OIC não residentes não estarem sujeitos ao 

imposto do selo e ao imposto específico previsto no artigo 88.º, n.º 11, do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas não os coloca numa situação 

objetivamente diferente em relação aos OIC residentes no que se refere à tributação 

dos dividendos de origem portuguesa. 

58 Em seguida, quanto ao argumento do Governo português que figura no n.º 48 do 

presente acórdão, há que salientar que, como alegou a Comissão em resposta às 

perguntas escritas do Tribunal de Justiça, no domínio da livre prestação de serviços, ao 

abrigo do artigo 56.º TFUE, os operadores económicos devem ser livres de escolher os 

meios adequados para exercer as suas atividades num Estado-Membro diferente do da 

sua residência, independentemente de se estabelecerem ou não de modo permanente 

nesse outro Estado-Membro, não devendo esta liberdade ser limitada por disposições 

fiscais discriminatórias. 

59 Além disso, na medida em que o argumento do Governo português se refere à 

pretensa necessidade de ter em conta a situação dos detentores de participações 

sociais, resulta da jurisprudência do Tribunal de Justiça que a comparabilidade de uma 
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situação transfronteiriça com uma situação interna do Estado-Membro em causa deve 

ser examinada tendo em conta o objetivo prosseguido pelas disposições nacionais 

controvertidas (v., designadamente, Acórdão de 30 de abril de 2020, Société Générale, 

C-565/18, EU:C:2020:318, n.º 26 e jurisprudência referida), bem como o objeto e o 

conteúdo destas últimas (v., designadamente, Acórdão de 2 de junho de 2016, 

Pensioenfonds Metaal en Techniek, C-252/14, EU:C:2016:402, n.º 48 e jurisprudência 

referida). 

60 Por outro lado, apenas os critérios de distinção pertinentes estabelecidos pela 

legislação em causa devem ser tidos em conta para apreciar se a diferença de 

tratamento resultante dessa legislação reflete uma diferença de situação objetiva (v., 

neste sentido, Acórdão de 2 de junho de 2016, Pensioenfonds Metaal en Techniek, C-

252/14, EU:C:2016:402, n.º 49 e jurisprudência referida). 

61 No caso em apreço, no que diz respeito, em primeiro lugar, ao objeto, ao conteúdo 

e ao objetivo do regime português em matéria de tributação dos dividendos, seja ao 

nível dos próprios OIC ou dos seus detentores de participações sociais, resulta tanto da 

resposta do órgão jurisdicional de reenvio ao pedido de informação do Tribunal de 

Justiça como da resposta do Governo português às perguntas escritas que lhe foram 

dirigidas no âmbito do presente processo que o referido regime foi concebido numa 

lógica de «tributação à saída», ou seja, os OIC que são constituídos e operam de acordo 

com a legislação portuguesa estão isentos do imposto sobre o rendimento, sendo o 

encargo que este último representa transferido para os detentores de participações 

sociais que têm a qualidade de residentes, estando os detentores de participações 

sociais não residentes dele isentos. 

62 Com efeito, o Governo português precisou que o regime nacional em matéria de 

tributação dos dividendos visava alcançar objetivos como, nomeadamente, evitar a 

dupla tributação económica internacional e transferir a tributação na esfera dos OIC para 

a esfera dos respetivos participantes, procurando assim que a tributação incidente sobre 

estes rendimentos seja aproximadamente equivalente à que ocorreria caso esses 

rendimentos tivessem sido obtidos diretamente pelos participantes nesses mesmos 

OIC. 

63 Caberá ao órgão jurisdicional de reenvio, que tem competência exclusiva para 

interpretar o direito nacional, tendo em conta todos os elementos da legislação fiscal em 

causa no processo principal e o conjunto dos elementos constitutivos desse mesmo 
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regime de tributação, determinar o objetivo principal prosseguido pela legislação 

nacional em causa no processo principal (v., neste sentido, Acórdão de 30 de janeiro de 

2020, Köln-Aktienfonds Deka, C-156/17, EU:C:2020:51, n.º 79). 

64 Se o órgão jurisdicional de reenvio concluir que o regime português em matéria de 

tributação dos dividendos visa evitar a dupla tributação dos dividendos pagos por 

sociedades residentes, atendendo à qualidade de intermediário dos OIC face aos seus 

detentores de participações sociais, importa recordar que o Tribunal de Justiça já 

declarou que, relativamente às medidas previstas por um Estado-Membro para evitar 

ou atenuar a tributação em cadeia ou a dupla tributação económica dos rendimentos 

distribuídos por uma sociedade residente, as sociedades beneficiárias residentes não 

se encontram necessariamente numa situação comparável à das sociedades 

beneficiárias não residentes (Acórdão de 21 de junho de 2018, Fidelity Funds e o., C-

480/16, EU:C:2018:480, n.º 53 e jurisprudência referida). 

65 Todavia, como resulta do n.º 49 do presente acórdão, a partir do momento em que 

um Estado-Membro, de modo unilateral ou por via convencional, sujeita ao imposto 

sobre o rendimento não só as sociedades residentes mas também as sociedades não 

residentes, relativamente aos rendimentos que auferem de uma sociedade residente, a 

situação das referidas sociedades não residentes assemelha-se à das sociedades 

residentes. 

66 Com efeito, é unicamente o exercício por esse mesmo Estado da sua competência 

fiscal que, independentemente de tributação noutro Estado-Membro, cria um risco de 

tributação em cadeia ou de dupla tributação económica. Em tal caso, para que as 

sociedades beneficiárias não residentes não sejam confrontadas com uma restrição à 

livre circulação de capitais, proibida, em princípio, pelo artigo 63.º TFUE, o Estado de 

residência da sociedade distribuidora deve assegurar que, em relação ao mecanismo 

previsto no seu direito nacional para evitar ou atenuar a tributação em cadeia ou a dupla 

tributação económica, as sociedades não residentes sejam submetidas a um tratamento 

equivalente ao tratamento de que beneficiam as sociedades residentes (Acórdão de 21 

de junho de 2018, Fidelity Funds e o., C-480/16, EU:C:2018:480, n.º 55 e jurisprudência 

referida). 

67 Tendo a República Portuguesa optado por exercer a sua competência fiscal sobre 

os rendimentos auferidos pelos OIC não residentes, estes encontram-se, por 

conseguinte, numa situação comparável à dos OIC residentes em Portugal no que 
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respeita ao risco de dupla tributação económica dos dividendos pagos pelas sociedades 

residentes em Portugal (v., por analogia, Acórdão de 21 de junho de 2018, Fidelity Funds 

e o., C-480/16, EU:C:2018:480, n.º 56 e jurisprudência referida). 

68 Caso o órgão jurisdicional de reenvio chegue à conclusão de que o regime português 

em matéria de tributação dos dividendos visa, no intuito de não renunciar pura e 

simplesmente à tributação dos dividendos distribuídos por sociedades residentes em 

Portugal, transferir essa tributação para a esfera dos detentores de participações sociais 

dos OIC, há que recordar que o Tribunal de Justiça já declarou que, se o objetivo da 

legislação nacional em causa for deslocar o nível de tributação do veículo de 

investimento para o acionista desse veículo, são, em princípio, as condições materiais 

do poder de tributação sobre os rendimentos dos acionistas que devem ser 

consideradas determinantes e não a técnica de tributação utilizada (Acórdão de 21 de 

junho de 2018, Fidelity Funds e o., C-480/16, EU:C:2018:480, n.º 60). 

69 Ora, um OIC não residente pode ter detentores de participações sociais que tenham 

residência fiscal em Portugal e sobre cujos rendimentos este Estado-Membro exerce o 

seu poder de tributação. Nesta perspetiva, um OIC não residente encontra-se numa 

situação objetivamente comparável à de um OIC residente em Portugal (v., por analogia, 

Acórdão de 21 de junho de 2018, Fidelity Funds e o., C-480/16, EU:C:2018:480, n.º 61). 

70 É certo que a República Portuguesa não pode tributar os detentores de participações 

sociais não residentes sobre os dividendos distribuídos por OIC não residentes, como 

aliás o Governo português admitiu tanto nas suas observações escritas como em 

resposta às perguntas que lhe foram submetidas pelo Tribunal de Justiça. Contudo, 

essa impossibilidade é coerente com a lógica de deslocação do nível de tributação do 

veículo para o detentor de participações sociais (v., por analogia, Acórdão de 21 de 

junho de 2018, Fidelity Funds e o., C-480/16, EU:C:2018:480, n.º 62). 

71 No que respeita, em segundo lugar, aos critérios de distinção pertinentes, na aceção 

da jurisprudência do Tribunal de Justiça referida no n.º 60 do presente acórdão, há que 

observar que o único critério de distinção estabelecido pela legislação nacional em 

causa no processo principal se baseia no lugar de residência dos OIC, sujeitando 

apenas os organismos não residentes a uma retenção na fonte dos dividendos que 

recebem. 

72 Ora, como resulta de jurisprudência do Tribunal de Justiça, a situação de um OIC 

residente que beneficia de uma distribuição de dividendos é comparável à de um OIC 
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beneficiário não residente, na medida em que, em ambos os casos, os lucros realizados 

podem, em princípio, ser objeto de dupla tributação económica ou de tributação em 

cadeia (v., neste sentido, Acórdão de 10 de abril de 2014, Emerging Markets Series of 

DFA Investment Trust Company, C-190/12, EU:C:2014:249, n.º 58 e jurisprudência 

referida). 

73 Por conseguinte, o critério de distinção a que se refere a legislação nacional em 

causa no processo principal, que tem por objeto unicamente o lugar de residência dos 

OIC, não permite concluir pela existência de uma diferença objetiva de situações entre 

os organismos residentes e os organismos não residentes. 

74 Atendendo a todos os elementos precedentes, há que concluir que, no caso em 

apreço, a diferença de tratamento entre os OIC residentes e os OIC não residentes diz 

respeito a situações objetivamente comparáveis. 

Quanto à existência de uma razão imperiosa de interesse geral 
75 Há que recordar que, segundo jurisprudência constante do Tribunal de Justiça, uma 

restrição à livre circulação de capitais pode ser admitida se se justificar por razões 

imperiosas de interesse geral, for adequada a garantir a realização do objetivo que 

prossegue e não for além do que é necessário para alcançar esse objetivo [Acórdão de 

29 de abril de 2021, Veronsaajien oikeudenvalvontayksikkö (Rendimentos distribuídos 

por OICVM), C-480/19, EU:C:2021:334, n.º 56 e jurisprudência referida]. 

76 No caso em apreço, há que constatar que, embora o órgão jurisdicional de reenvio 

não invoque essas razões no pedido de decisão prejudicial, uma vez que este se 

concentra na eventual comparabilidade das situações em causa no processo principal, 

o Governo português alega, tanto nas suas observações escritas como em resposta às 

perguntas que lhe foram submetidas pelo Tribunal de Justiça, que a restrição à livre 

circulação de capitais efetuada pela legislação nacional em causa no processo principal 

se justifica à luz de duas razões imperiosas de interesse geral, a saber, por um lado, a 

necessidade de preservar a coerência do regime fiscal nacional e, por outro, a de 

preservar uma repartição equilibrada do poder de tributar entre os dois Estados-

Membros em causa, ou seja, a República Portuguesa e a República Federal da 

Alemanha. 

77 No que respeita, em primeiro lugar, à necessidade de preservar a coerência do 

regime fiscal nacional, o Governo português considera, como resulta do n.º 46 do 

presente acórdão, que o modelo de tributação português dos dividendos constitui um 
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modelo «compósito». Assim, só seria possível garantir a coerência deste modelo se a 

entidade gestora dos OIC não residentes operasse em Portugal através de um 

estabelecimento estável, de modo a que essa entidade pudesse concretizar as 

retenções na fonte necessárias junto dos detentores de participações sociais residentes, 

bem como, em certos casos excecionais orientados por considerações ligadas ao facto 

de evitar a planificação fiscal, junto dos detentores de participações sociais não 

residentes. 

78 A este respeito, há que recordar que, embora o Tribunal de Justiça tenha declarado 

que a necessidade de preservar a coerência de um regime fiscal nacional pode justificar 

uma regulamentação nacional suscetível de restringir as liberdades fundamentais (v., 

neste sentido, Acórdão de 10 de maio de 2012, Santander Asset Management SGIIC e 

o., C-338/11 a C-347/11, EU:C:2012:286, n.º 50 e jurisprudência referida, e de 13 de 

março de 2014, Bouanich, C-375/12, EU:C:2014:138, n.º 69 e jurisprudência referida), 

precisou, contudo, que, para que um argumento baseado nessa justificação possa ser 

acolhido, é necessário que esteja demonstrada a existência de uma relação direta entre 

o benefício fiscal em causa e a compensação desse benefício por uma determinada 

imposição fiscal (v., neste sentido, Acórdão de 8 de novembro de 2012, 

Comissão/Finlândia, C-342/10, EU:C:2012:688, n.º 49 e jurisprudência referida, e de 13 

de novembro de 2019, College Pension Plan of British Columbia, C-641/17, 

EU:C:2019:960, n.º 87). 

79 Ora, no presente processo, como resulta do n.º 71 do presente acórdão, a isenção 

da retenção na fonte dos dividendos em benefício dos OIC residentes não está sujeita 

à condição de os dividendos recebidos pelos organismos serem redistribuídos por estes 

e de a sua tributação na esfera dos detentores de participações sociais permitir 

compensar a isenção da retenção na fonte (v., por analogia, Acórdão de 10 de maio de 

2012, Santander Asset Management SGIIC e o., C-338/11 a C-347/11, EU:C:2012:286, 

n.º 52, e de 10 de abril de 2014, Emerging Markets Series of DFA Investment Trust 

Company, C-190/12, EU:C:2014:249, n.º 93). 

80 Consequentemente, não há uma relação direta, na aceção da jurisprudência referida 

no n.º 78 do presente acórdão, entre a isenção da retenção na fonte dos dividendos de 

origem nacional auferidos por um OIC residente e a tributação dos referidos dividendos 

enquanto rendimentos dos detentores de participações sociais nesse organismo. 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

58. 

81 A necessidade de preservar a coerência do regime fiscal nacional não pode, por 

conseguinte, ser invocada para justificar a restrição à livre circulação de capitais 

induzida pela legislação nacional em causa no processo principal. 

82 No que diz respeito, em segundo lugar, à necessidade de preservar uma repartição 

equilibrada do poder de tributar entre a República Portuguesa e a República Federal da 

Alemanha, há que recordar que, como o Tribunal de Justiça declarou reiteradamente, a 

justificação baseada na preservação da repartição equilibrada do poder de tributar entre 

os Estados-Membros pode ser admitida quando o regime em causa visa prevenir 

comportamentos suscetíveis de comprometer o direito de um Estado-Membro exercer 

a sua competência fiscal em relação às atividades realizadas no seu território (v., neste 

sentido, Acórdão de 22 de novembro de 2018, Sofina e o., C-575/17, EU:C:2018:943, 

n.º 57 e jurisprudência referida, e de 20 de janeiro de 2021, Lexel, C-484/19, 

EU:C:2021:34, n.º 59). 

83 No entanto, como o Tribunal de Justiça também já declarou, quando um Estado-

Membro tenha optado, como na situação em causa no processo principal, por não 

tributar os OIC residentes beneficiários de dividendos de origem nacional, não pode 

invocar a necessidade de garantir uma repartição equilibrada do poder de tributar entre 

os Estados-Membros para justificar a tributação dos OIC não residentes beneficiários 

desses rendimentos (Acórdão de 21 de junho de 2018, Fidelity Funds e o., C-480/16, 

EU:C:2018:480, n.º 71 e jurisprudência referida). 

84 Daqui resulta que a justificação baseada na preservação de uma repartição 

equilibrada do poder de tributar entre os Estados-Membros também não pode ser 

acolhida. 

85 Atendendo a todas as considerações precedentes, há que responder às questões 

submetidas que o artigo 63.º TFUE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 

uma legislação de um Estado-Membro por força da qual os dividendos distribuídos por 

sociedades residentes a um OIC não residente são objeto de retenção na fonte, ao 

passo que os dividendos distribuídos a um OIC residente estão isentos dessa retenção. 

(…)”. 

118 Importa sublinhar que este Tribunal Arbitral para além do Acórdão do TJUE, 

proferido em 17 de março de 2022, no processo C-545/2019, teve em 

consideração a decisão arbitral elaborada no processo de arbitragem tributária 
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n.º 93/2019 que motivou o referido Acórdão do TJUE, e teve ainda em 

consideração outras decisões arbitrais, de que se destacam as proferidas nos 

processos de Arbitragem Tributária n.ºs 90/2019-T, 96/2019-T, 528/2019, 

548/2019, 640/2020-T, 580/2022, 798/2022-T, 385/2021-T, 621/2021-T, 

816/2021-T, 115/2022-T e 121/2022-T, 766/2023-T, 99772023-T e 928/2023-T 

1355/2024-T, 1357/2024-T, 1392/2024-T, 1393/2024-T, 1396/2024-T, 177/2025-

T, 259/2025-T, 281/2025-T, 325/2025-T e 344/2025-T. 

119  O Tribunal Arbitral teve, outrossim, em consideração a jurisprudência firmada em 

arestos dos Tribunais Superiores da jurisdição administrativa e fiscal de que se 

destacam os Acórdãos do STA, processo n.º 0402/06, de 12.07.2006, processo 

n.º 01435/12, de 20.02.2013, processo n.º 087/22.5BEAVR, de 09.11.2022, 

processo n.º 0801/21.6BELRS, de 15.12.2022, processo n.º 0760/19.5BELRS, de 

07.06.2023, processo 0715/18.77BELRS, 13.09,2023, Acórdãos do Tribunal 

Central Administrativo, processo n.º 8595/15, de 27.04.2017, processo n.º 

2143/05.5BELSB, de 28.02.2019, e por fim teve em especial consideração a 

jurisprudência uniformizada fixada no Acórdão do STA n.º 7/2024, publicado no 

Diário da República n.º 40, de 26.02.2024, e proferido no processo n.º 

93/19.7BALSB, de 28.09.2023, em que se estabelece que “I. Quando um Estado 

Membro escolhe exercer a sua competência fiscal sobre os dividendos pagos por 

sociedades residentes unicamente em função do lugar de residência dos 

Organismos de Investimento Colectivo (OIC) beneficiários, a situação fiscal dos 

detentores de participações destes últimos é desprovida de pertinência para 

efeitos de apreciação do carácter discriminatório, ou não, da referida 

regulamentação. II. O artº.63, do TFUE, deve ser interpretado no sentido de que 

se opõe a uma legislação de um Estado-Membro por força da qual os dividendos 

distribuídos por sociedades residentes a um OIC não residente são objecto de 

retenção na fonte, ao passo que os dividendos distribuídos a um OIC residente 

estão isentos dessa retenção. III. A interpretação do artº.63, do TFUE, acabada 

de mencionar é incompatível com o artº.22, do E.B.F., na redação que lhe foi dada 
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pelo Decreto-Lei 7/2015, de 13/01, na medida em que limita o regime de isenção 

nele previsto aos OIC constituídos segundo a legislação nacional, dele excluindo 

os OIC constituídos segundo a legislação de outros Estados Membros da União 

Europeia”. 

120 É, portanto, facto assente que, por via da isenção fiscal prevista no artigo 22.º do 

EBF concedida aos OIC constituídos e que operam de acordo com a legislação 

portuguesa, ao passo que os dividendos pagos a OIC estabelecidos noutro 

Estado-Membro não podem beneficiar dessa isenção, se verifica uma situação de 

tributação mais favorável para os OIC residentes comparativamente aos OIC 

residentes noutros Estados-Membros, o que consubstancia uma violação do 

artigo 63.º do TFUE, porquanto, tal situação normativa atenta contra o princípio 

da liberdade de circulação de capitais, sendo, assim, ilegal as normas dos n.ºs 1, 

3 e 10 do artigo 22.º do EBF. 

121 Em face de tudo quanto fica exposto, impõe-se concluir que os supra identificados 

atos de retenção na fonte de IRC impugnados, e incidentes sobre a distribuição 

de dividendos referentes aos anos de 2021 e de 2022, no valor de € 36.330,30, 

de que é beneficiário o Requerente, se encontram feridos de ilegalidade por 

violação do Direito da União Europeia, em concreto, os artigos 18.º e 63.º do 

TFUE, devendo ser anulados, o que se determina. 

122 Em relação à reclamação graciosa que correu termos nos serviços da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, sob o processo n.º ...2023... – REC2024..., procede-se à 

revogação do despacho de indeferimento datado de 09.12.2024, proferido pelo 

Chefe de Divisão da Direção de Finanças de Lisboa.  

 

VI. JUROS INDEMNIZATÓRIOS 
 

123  Conjuntamente com a anulação dos atos de retenção de IRC incidentes sobre 

dividendos distribuídos nos anos de 2021 e de 2022, e o consequente reembolso 
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do valor imposto pago indevidamente em Portugal, o Requerente requer, ainda, 

que lhe seja reconhecido o direito a juros indemnizatórios, nos termos previstos 

no artigo 43.º da LGT. 

124  Nos termos da norma do n.º 1 do artigo 43.º da LGT, serão devidos juros 

indemnizatórios "[q]uando se determine, em reclamação graciosa ou impugnação 

judicial, que houve erro imputável aos serviços de que resulte pagamento da 

dívida tributária em montante superior ao legalmente devido." 

125  Há que referir que, em face da norma do n.º 5 do artigo 24.º do RJAT, o direito 

aos mencionados juros indemnizatórios pode ser reconhecido no processo 

arbitral, pelo que, assim, importará conhecer do pedido. 

126  O direito a juros indemnizatórios pressupõe que o imposto seja indevido ou haja 

sido pago imposto por montante superior ao devido e que tal derive de erro, de 

facto ou de direito, imputável aos serviços da AT. 

127  Acresce que o TJUE tem decidido que a cobrança de impostos em violação do 

direito da União tem como consequência não só direito ao reembolso como o 

direito a juros, como pode se ver pelo Acórdão de 18.04.2013, processo n.º C-

565/11 (e outros nele citados), em que se refere que: 

“21 Há que lembrar ainda que, quando um Estado-Membro tenha cobrado 

impostos em violação do direito da União, os contribuintes têm direito ao 

reembolso não apenas do imposto indevidamente cobrado, mas igualmente das 

quantias pagas a esse Estado ou por este retidas em relação direta com esse 

imposto. Isso inclui igualmente o prejuízo decorrente da indisponibilidade de 

quantias de dinheiro, devido à exigibilidade prematura do imposto (v. acórdãos de 

8 de março de 2001, Metallgeselischaft e o., C397/98 e C-410/98, Colet., p. I-

1727, n.ºs 87 a 89; de 12 de dezembro de 2006, Test Claimants in the FII Group 

Litigation, C-446/04, Colet., p. I-11753, n.º 205; Littlewoods Retail e o., já referido, 

n.º 25; e de 27 de setembro de 2012, Zuckerfabrik Jülich e o., C113/10, C-147/10 

e C-234/10, n.º 65).  
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22 Resulta daí que o princípio da obrigação de os Estados-Membros restituírem 

com juros os montantes dos impostos cobrados em violação do direito da União 

decorre desse mesmo direito da União (acórdãos, já referidos, Littlewoods Retail 

e o., n.º 26, e Zuckerfabrik Jülich e o., n.º 66).  

23 A esse respeito, o Tribunal de Justiça já decidiu que, na falta de legislação da 

União, compete ao ordenamento jurídico interno de cada Estado-Membro prever 

as condições em que tais juros devem ser pagos, nomeadamente a respetiva taxa 

e o modo de cálculo. Essas condições devem respeitar os princípios da 

equivalência e da efetividade, isto é, não devem ser menos favoráveis do que as 

condições relativas a reclamações semelhantes baseadas em disposições de 

direito interno, nem organizadas de modo a, na prática, impossibilitar ou dificultar 

excessivamente o exercício dos direitos conferidos pelo ordenamento jurídico da 

União (v., neste sentido, acórdão Littlewoods Retail e os, já referido, n.ºs 27 e 28 

e jurisprudência referida)”. 

128  Em face da jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo, a imputação para 

efeitos de juros indemnizatórios apenas depende da existência de um acto ilegal, 

cuja ilegalidade não é imputável ao contribuinte: 

i) “em geral, pode afirmar-se que o erro imputável aos serviços, que 

operaram a liquidação, entendidos estes num sentido global, fica 

demonstrado quando procederem a reclamação graciosa ou impugnação 

dessa mesma liquidação1”; 

ii) “Para efeitos da obrigação de pagamento de juros indemnizatórios, 

imposta à administração tributária pelo art.º 43.º da LGT, havendo um erro 

de direito na liquidação e sendo ela efectuada pelos serviços, é à 

administração que é imputável esse erro, sempre que a errada aplicação 

da lei não tenha por base qualquer informação do contribuinte. Esta 

imputabilidade do erro aos serviços é independente da demonstração da 
 

1 Acórdãos do Supremo Tribunal Administrativo de 31-10-2001, processo n.º 26167, publicado em Apêndice ao 
Diário da República de 13-10-2003, página 2466, e de 24-04-2002, processo n.º 117/02, publicado em Apêndice 
ao Diário da República 08-03-2004, página 1197. 



 
         

 

 
Av.ª Duque de Loulé n.º 72 A  •  1050-091 LISBOA   •   213 189 027  /  217 653 423 (Chamada para a rede fixa nacional) •   

www.caad.org.pt   •   geral@caad.org.pt 
  

63. 

culpa de qualquer dos seus funcionários ao efectuar liquidação afectada 

por erro, podendo servir de base à responsabilidade por juros 

indemnizatórios a falta do próprio serviço, globalmente considerado2”; 

iii) “há erro nos pressupostos de direito, imputável aos serviços, de modo a 

preencher o pressuposto da obrigação da Administração de indemnizar 

aquele a quem exigiu imposto indevido, quando na liquidação é aplicada 

uma norma nacional incompatível com uma Directiva comunitária3”. 

129  Em face desta jurisprudência, não sendo os erros que afetam os atos de 

retenções na fonte imputáveis ao Requerente, eles são imputáveis à Autoridade 

Tributária e Aduaneira. 

130  O facto de se tratar de atos de retenção na fonte não praticados diretamente pela 

Autoridade Tributária e Aduaneira, não afasta essa imputabilidade, pois, a 

ilegalidade da retenção a fonte, quando não é baseada em informações erradas 

do contribuinte, não lhe é imputável, mas sim aos serviços4 da AT, devendo 

entender-se que se integra neste conceito a entidade que procede à retenção na 

fonte, na qualidade de substituto tributário, que assume perante quem suporta o 

encargo do imposto o papel da Administração Tributária na liquidação e cobrança 

do imposto5. 

 
2 Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 07-11-2001, processo n.º 26404, publicado em Apêndice ao 
Diário da República 13-10-2003, página 2593. 
3 Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 21-11-2001, processo n.º 26415, publicado em Apêndice ao 
Diário da República 13-10-2003, página 2765. 
4 Os “serviços” são, na LGT, um conceito que não se restringe aos actos praticados pela Administração Tributária, 
como se depreende do n.º 2 do artigo 43.º e do actualmente revogado n.º 2 do artigo 78.º da LGT. De resto, há 
actos tributários que tanto podem ser praticados por entidades públicas como privadas, como sucede, por exemplo, 
com os emolumentos notariais e impostos cobrados por notários, que podem ser entidades públicas ou privadas. 
5 CASALTA NABAIS, Direito Fiscal, 7.ª edição, 2012, página 256: “muito embora tanto em termos legais como 
em termos doutrinais a substituição tributária seja definida exclusivamente com referência ao contribuinte, o certo 
é que a figura da substituição não deixa, a seu modo, de se reportar também à Administração Fiscal. Efectivamente, 
no quadro actual da “privatização” da administração ou gestão dos impostos, o substituto tributário acaba, de 
algum do, por “substituir” também a Administração Fiscal na liquidação e cobrança dos impostos. O que, de algum 
modo, não deixa de ser denunciado pela inserção sistemática dos deveres de retenção na fonte os quais aparecem 
integrados no Código do IRS no capítulo do pagamento e no Código do IRC no capítulo relativo à liquidação”. 
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131  No caso dos autos, é manifesto que os serviços da AT se limitaram a aplicar a 

lei vigente, porém, o sistema jurídico é unitário, e nos termos do n.º 4 do artigo 8.º 

da CRP, o direito comunitário faz parte integrante da ordem jurídica interna, pelo 

que a não consideração do princípio da liberdade de circulação de capitais 

consubstanciou uma violação do artigo 63.º do TFUE. 

132  Assim, importa concluir que esta violação direta do Direito Comunitário, em 

concreto, dos artigos 18.º e 63.º do TFUE, consubstanciou, pelas razões já 

aduzidas, um erro de direito imputável aos serviços ou organismos do Estado 

português, logo, in casu também aos serviços da AT. 

133. Importa considerar a jurisprudência ínsita no Acórdão de 13.07.2022 (Processo 

nº 01693/09.9BELRS), do Supremo Tribunal Administrativo, em cujo sumário se 

estabelece que “[e]m caso de retenção na fonte e havendo lugar a impugnação 

administrativa do acto tributário em causa (v.g. reclamação graciosa), o erro passa 

a ser imputável à A. Fiscal depois de operar o indeferimento do mesmo 

procedimento gracioso, efectivo ou presumido, funcionando tal data como termo 

inicial para cômputo dos juros indemnizatórios a pagar ao sujeito passivo, nos 

termos do artº.43, n.ºs.1 e 3, da LGT”. 

134  Por todas as razões supras enunciadas, o Requerente suportou um pagamento 

de IRC que se mostra indevido, pelo que, atenta a ilegalidade das normas em que 

se fundaram os atos de retenção na fonte de IRC impugnados, reconhece-se ao 

Requerente o direito ao pagamento dos juros indemnizatórios peticionados, 

contados à taxa legal sobre o montante indevidamente pago, desde o dia 19 de 

setembro de 2023, dia imediatamente seguinte àquele em que perfaz o prazo de 

quatro meses (n.º 1 do art.º 57.º da LGT) sobre a data da apresentação da 

reclamação graciosa ao abrigo do artigo 132.º do CPPT, a liquidar até ao momento 

do processamento da nota de crédito, conforme decorre da norma do n.º 1 do 

artigo 43.º da LGT e do artigo 61.º do CPPT, porquanto, se impõe a observância 

da jurisprudência firmada no Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte, 
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proferido no processo n.º 02408/16.0BEPRT, de 12.01.2023 e, ainda, do Acórdão 

do Supremo Tribunal Administrativo proferido no processo n.º 078/22.6BALSB, 

datado de 28.05.2025, que prescreve que “[p]erante a desaplicação de norma 

legal com fundamento na sua desconformidade com o Direito da União Europeia, 

e perante a inerente anulação das retenções na fonte indevidas, a consequente 

obrigação da AT de reconstituição da situação ex ante impõe, não apenas a 

restituição dos montantes indevidamente pagos a título de imposto retido, mas 

também o pagamento de juros indemnizatórios, computados desde a data do 

indeferimento do meio impugnatório administrativo intentado contra as retenções 

na fonte indevidas até à data do processamento da respectiva nota de crédito”. 

 

VII. DECISÃO 

Nestes termos, o Tribunal Arbitral decide: 

a) Julgar improcedente a exceção invocada pela Requerida; 

b) Julgar procedente o pedido de pronúncia arbitral; 

c) Revogar o despacho de indeferimento da reclamação graciosa n.º REC2024...; 

c) Anular os atos de retenção na fonte de IRC incidentes sobre dividendos relativos 

aos anos de 2021 e de 2022, nos termos peticionados, no valor total de € 

36.330,30; 

d) Julgar procedente o pedido de restituição de IRC, no valor de € 36.330,30 e 

condenar a Autoridade Tributária e Aduaneira a pagar ao Requerente juros 

indemnizatórios, liquidados à taxa legal, desde o dia 19.09.2023 (dia posterior 

àquele em que perfaz o prazo de 4 meses (n.º 1 do art.º 57.º da LGT) sobre a 

data de apresentação da reclamação graciosa) e até à data de emissão da nota 

de crédito; 

e) Condenar a Requerida no pagamento das custas processuais. 
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VIII. VALOR DO PROCESSO 

Fixa-se o valor do processo em € 36.330,30 (trinta e seis mil, trezentos e trinta euros 

e trinta cêntimos), de harmonia com o disposto nos artigos 3.º, n.º 2 do Regulamento 

de Custas nos Processos de Arbitragem Tributária (RCPAT), artigo 97.º-A, n.º 1, al. a) 

do CPPT e artigo 306.º do Código de Processo Civil (CPC). 

 

IX. CUSTAS  

O valor das custas é fixado em € 1.836,00 (mil oitocentos e trinta e seis euros) ao 

abrigo do artigo 22.º, n.º 4 do RJAT e da Tabela I anexa ao Regulamento de Custas 

nos Processos de Arbitragem Tributária (RCPAT), a cargo da Requerida, de acordo 

com o disposto nos artigos 12.º, n.º 2 do RJAT e 4.º, n.º 5 do RCPAT. 

 

Notifique-se, incluindo o Ministério Público, nos termos do n.º 3 do artigo 17.º do RJAT. 

 

Lisboa, 19 de janeiro de 2026 

 

O Árbitro, 

 

Jesuíno Alcântara Martins 

 


